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Relatório da Administração (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Sobre a Companhia: 1.1. Aos acionistas: Submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras 
da RDN Concessões e Participações S.A. (“antiga RodoNorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A.”, “CCR 
RDN”, “Companhia”), relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021, acompanhadas do Relatório 
dos Auditores Independentes. 1.2. Apresentação: Até 27 de novembro de 2021, a Companhia foi responsável pela 
administração de 567 quilômetros de rodovias no Estado do Paraná, nos termos do Contrato de Concessão nº. 
075/97 - onde consta como Poder Concedente o Estado do Paraná, por intermédio do DER/PR - Departamento de 
Estradas de Rodagem, por força do Convênio de Delegação nº. 006/96, firmado entre União (Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem - DNER/ Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte - DNIT) e o Estado do 
Paraná. A Companhia foi a Concessionária de serviços públicos, cujas atividades eram voltadas à recuperação, 
melhoramento, manutenção, conservação, operação e exploração de rodovias principais e a recuperação, conserva-
ção e manutenção de trechos rodoviários de acesso, constantes do Lote 05, do Programa de Concessão de Rodovias 
do Estado do Paraná. O Contrato de Concessão foi assinado em 14 de novembro de 1997, e encerrado em 27 de 
novembro de 2021. A Concessão foi dividida em dois trechos principais. O primeiro, liga Curitiba à Apucarana e 
conecta Curitiba ao centro agrícola e industrial do norte do Paraná, onde se encontram cidades importantes como 
Londrina e Maringá. Esse trecho serve como uma via natural de escoamento até o Porto de Paranaguá. O segundo 
trecho, que liga Ponta Grossa a Jaguariaíva, segue a rota nordeste no sentido de São Paulo. O sistema abrange 
segmentos das rodovias BR 277 e BR 376, que ligam a capital Curitiba às principais cidades no Norte do Estado; 
segmento das rodovias PRC 373 e PR 151, entre Ponta Grossa e Jaguariaíva, além de segmento da BR 373, entre 
Ponta Grossa e a saída para o norte do Paraná e Foz do Iguaçu. Compõe também o Lote de rodovias administradas 
segmentos das rodovias: PR 092, PR 151, PR 239, PR 813, PR 340 e PR 090 (trechos rodoviários de acesso), vicinais 
às rodovias principais. Desde o início da Concessão, inúmeras obras, serviços e melhorias foram implantadas no 
sistema viário administrado pela Companhia, ampliando as condições de segurança e conforto para motoristas 
e passageiros, trazendo mais proteção para pedestres, e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida das 
comunidades por onde atua. A Companhia disponibilizou os serviços de assistência aos usuários (SOS Usuário), 
na área da Concessão, prestando o serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários das rodovias. Desde abril 
de 1998, a Companhia prestou serviços, oferecendo mais tranquilidade, conforto e segurança para quem trafega 
pelas rodovias sob sua responsabilidade. A responsabilidade pela coordenação das unidades do SOS Usuário, que 
estavam distribuídas ao longo das rodovias, era do Centro de Controle Operacional (CCO), localizado na sede da 
Companhia, em Ponta Grossa. As sete bases operacionais (SOS Usuário) estavam estrategicamente localizadas ao 
longo das rodovias de forma a permitir agilidade e rapidez no atendimento a todas as ocorrências, em qualquer 
ponto da estrada e 24 horas ininterruptamente. No decorrer do exercício de 2021, ocorreu a manutenção, a con-
servação e o melhoramento das rodovias, conforme determinado pelo cronograma de investimentos do Contrato 
de Concessão e as obras do encerramento da mesma. Desde o início da concessão (1998) até novembro de 2021, 
atendendo as obrigações contratuais, a Companhia realizou os programas de reconstrução e manutenção das 
rodovias, contemplando inclusive a restauração de todo o sistema rodoviário que integra o Lote (732 quilômetros 
equivalentes/pista com duas faixas); além do reforço e alargamento de mais 55 obras de arte especiais (pontes 
e viadutos). Foram duplicados 250 quilômetros de rodovias e implantadas: 13 novas passarelas, 33 obras de 
arte especiais (pontes e viaduto), 14,6 quilômetros de vias marginais, 97,3 quilômetros de terceiras faixas e 
455 quilômetros de novos acostamentos. No que tange às edificações operacionais foram construídos 6 postos 
de pesagem, 7 bases operacionais de atendimento (base SOS Usuário) e 3 novos postos da polícia rodoviária. 
Todas as obrigações previstas no Contrato de Concessão nº 075/1997, firmado com o Estado do Paraná, estão 
sendo devidamente cumpridas. Com o volume diário médio de 14.315 mil veículos em 2021, a Companhia foi a 
maior das seis Concessionárias do Programa de Concessão de Rodovias do Estado do Paraná. 1.3. Destaques do 
Ano de 2021: Índices Operacionais: Ao longo da Concessão, período de 1998 a 2021, é expressivo o desempenho 
operacional da Companhia com importante redução de acidentes e óbitos. Atingimos 72% de redução no Índice 
de Acidentes (Ia) e 80% no Índice de Mortos (IM), ambos relacionados à segurança viária de nossas rodovias. Ia - 
Índice de Acidentes - Número de Acidentes ocorridos em um milhão de Km rodados. IM - Índice de Mortos -Número 
de Mortos ocorridos em cem milhões de Km rodados. 2. Desempenho Econômico e Financeiro: 2.1. Mercado: O 
agronegócio é um importante segmento econômico para o fator de crescimento do tráfego nas rodovias que foram 
administradas pela Companhia, a influência deste setor, contribuiu significativamente para o desempenho da 
Companhia. Foi um segmento que resistiu muito bem ao impacto da pandemia e que mesmo com a quebra na safra 
do milho que no Paraná foi de 58%, a companhia teve um crescimento de tráfego comercial de 2,87% em relação 
ao mesmo período de 2020. Até o mês de novembro de 2021, no Porto de Paranaguá, tivemos uma queda de 11% 
no total de exportações, que foi compensado por um aumento de 16% nas importações totais em que destaca-se 
o fertilizante sendo o principal produto importado. No geral houve queda de 1% no total de transações em relação 
ao mesmo período de 2020. 
2.2. Desempenho da Companhia:
 2021 2020 Var %
Receita operacional bruta (incluída a receita de construção) 1.002.379 1.070.004 (6,32%)
Receita operacional bruta (excluída a receita de construção) 855.699 866.868 (1,29%)
- Receita de pedágio 840.756 851.475 (1,26%)
- Outras receitas 14.943 15.393 (2,92%)
Deduções da receita bruta (74.527) (75.675) (1,52%)
Receita líquida (excluída a receita de construção) 781.172 791.193 (1,27%)
(+) Receita de construção 146.680 203.136 (27,79%)
Custos e despesas (a) (1.407.906) (973.751) 44,59%
- Depreciação e amortização (1.012.868) (554.172) 82,77%
- Serviços de terceiros (146.927) (67.425) 117,91%
- Custo com pessoal (41.426) (45.287) (8,53%)
- Custo de construção (146.680) (203.136) (27,79%)
- Provisão de manutenção 13.675 (6.773) 301,90%
- Outros custos e resultados operacionais (73.680) (96.958) (24,01%)
EBIT ajustado (480.054) 20.578 (2432,85%)

 2021 2020 Var %
Margem EBIT ajustada (b) (61,45%) 2,60% (64.05)
EBIT (c) (480.054) 20.578 (2432,85%)
Margem EBIT (51,74%) 2,07% (53.81)
(+) Depreciação e amortização 1.012.868 554.172 82,77%
EBITDA (b) 532.814 574.750 (7,30%)
Margem EBITDA 57,42% 57,80% (0.38)
(+) Provisão de manutenção (d) (13.675) 6.773 301,90%
EBITDA ajustado 519.139 581.523 (10,73%)
Margem EBITDA ajustada (e) 66,46% 73,50% (7.04)
Resultado financeiro líquido (39.389) (45.185) (12,83%)
Prejuízo antes do imposto de renda e contribuição social (519.443) (24.607) 2010,96%
Imposto de renda e contribuição social 1.330 (15.309) 108,69%
Prejuízo líquido do exercício (518.113) (39.916) 1198,01%
Endividamento bruto (f) - 438.368 (100.00 %)
Investimentos (caixa) 199.286 226.258 (11.92 %)
Veículos equivalentes (em milhares) 82.337 84.955 (3,18)

(a) Custos e despesas: os itens apresentados neste grupo (por sua natureza) são apresentados nas demonstrações 
financeiras da Companhia, por função nos seguintes grupos: custo dos bens e/ou serviços prestados, despesas 
gerais e administrativas, outros resultados operacionais. (b) A margem EBIT ajustada, foi calculada por meio da 
divisão do EBIT ajustado pelas receitas líquidas, excluindo-se a receita líquida de construção, dado que esta é um 
requerimento das práticas contábeis adotadas no Brasil, cuja contrapartida afeta os custos totais. (c) Calculados 
de acordo com a Instrução CVM 527/12. (d) A provisão de manutenção refere-se à estimativa de gastos futuros com 
manutenção periódica e é ajustada, pois se refere a item não-caixa relevante das demonstrações financeiras. (e) A 
margem EBITDA ajustada foi calculada por meio da divisão do EBITDA ajustado pelas receitas líquidas, excluindo-
-se a receita de construção, dado que esta é um requerimento das práticas contábeis adotadas no Brasil, cuja 
contrapartida de igual valor afeta os custos totais. (f) Somatório das debêntures de curto e longo prazo (líquidos 
dos custos de transação). 2.2.1. Receita operacional bruta (excluída a Receita de Construção): O tráfego conso-
lidado do ano de 2021 apresentou um acréscimo de 3,18% sobre o mesmo período de 2020, considerando veículos 
equivalentes. No contexto da pandemia do COVID-19, tivemos a redução gradativa do isolamento social graças a 
imunização da população com efeito direto em nosso tráfego de veículos de passeio. Tivemos um aumento de 
4,52% em relação ao mesmo período 2020. Reajustes de tarifas de pedágio: Conforme o Contrato de Concessão nº. 
075/97, assinado entre o Estado do Paraná, por intermédio do Departamento de Estradas e Rodagem - DER (“DER/
PR”), e a Companhia (cláusula XIX - do reajuste da tarifa básica), a tarifa de pedágio deve ser reajustada anual-
mente no dia 1º de dezembro, com base na variação acumulada dos índices de reajuste da fórmula paramétrica, 
determinada contratualmente. Não obstante, embora os cálculos para o reajuste da tarifa em 1º de dezembro de 
2020 tenham sido validados pelo DER/PR conforme prevê o Contrato de Concessão, as tarifas das praças de pedá-
gio sob administração da Companhia foram reajustadas somente em 24 de abril de 2021, com base no acórdão 
proferido nos autos do Agravo de Instrumento nº 0603735920204040000, em trâmite perante a 4ª Turma do Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região. Considerando que o lapso temporal entre a previsão contratual e o reajuste 
efetivamente aplicado trata-se de fato que desequilibra o fluxo contratual, a Companhia já solicitou o ajuste pe-
rante o Poder Concedente. Término do acordo de leniência: Conforme à obrigação prevista no Acordo de Leniência 
celebrado com a força-tarefa Lava Jato do Ministério Público Federal no Paraná (“MPF”) (“Acordo de Leniência”), 
além da Companhia ter reduzido a tarifa em 30% em favor dos usuários de todas as praças de pedágio sob sua 
administração, de 27/04/19 até 13/10/20, concluindo o pagamento de R$ 350.000 a título de reparação de danos, 
também realizou 13 (treze) obras prioritárias de março de 2020 até 27 de novembro de 2021. 2.2.2. Custos Totais: 
Os custos totais apresentaram um acréscimo de 44,59% em relação a 2020. Os principais motivos dessa variação 
estão indicados abaixo: • Os serviços de terceiros cresceram 117,91% devido as ações de manutenção e conser-
vação das rodovias provenientes do encerramento da concessão. • Os custos e despesas de depreciação e amor-
tização somaram R$ 1.012.868 no ano de 2021. O crescimento de 82,77% decorre dos investimentos que entraram 
em operação e do encerramento da concessão que propiciou a amortização substancialmente dos ativos até 27 de 
novembro de 2021. 2.2.3. Resultado Financeiro: No ano de 2021, as operações financeiras da Companhia geraram 
um resultado financeiro líquido negativo de R$ 39.389, 12,83% a menos comparando a um resultado negativo de 
R$ 45.185 em 2020. A variação do resultado financeiro refere-se à redução de juros pela quitação das debêntures, 
apesar da alta de juros pelo contexto econômico do país. 2.2.4. Dívida: Em 2021 a Companhia quitou todas as 
debêntures emitidas. Em 26 de julho de 2021, houve a quitação da 7ª emissão - 1ª série no valor de R$ 50.000. Em 
16 de novembro de 2021, houve a quitação da 5ª emissão no valor principal de R$ 126.626 e da 6ª emissão - 2ª 
série no valor de R$ 210.195. 2.2.5. Investimentos: No ano de 2021, em continuidade ao programa de manutenção 
rodoviária, foram concluídas manutenções em 67,6 km de rodovias, com a recomposição das condições do pavi-
mento e da sinalização, proporcionando mais conforto e segurança aos usuários. Em razão do Encerramento do 
Contrato de Concessão realizado em 27 de novembro de 2021, a Companhia realizou intervenções de pavimenta-
ção, sinalização, drenagem e outros serviços em toda a malha viária do Lote 05. Destaca-se que foram concluídas 
todas as obras de melhoria e ampliação da capacidade que estavam em andamento:  na rodovia BR-376, localiza-
das entre o km 394+500 e km 388+156, entre o km 333+500 ao km 328+000, entre o km 316+300 ao km 
308+300, entre o km 286+600 ao km 296+000, entre o km 265+200 ao km 260+200, entre o km 411+200 ao 
431+000, entre o km 394+500 e o km 403+000, totalizando 62,5 km de rodovias duplicadas, bem como realizou a 
implantação de 19 viadutos/pontes, 02 passarelas e 07 correções geométrica (curvas). 3. Estratégia e Gestão: 3.1 
Governança Corporativa: A Companhia é uma sociedade por ações pertencente a CCR S.A. (“CCR”), que detém 
100% do seu capital social. A gestão da Companhia, fundamentalmente, está estruturada em dois grupos: • Con-
selho de Administração: integrado por representantes da empresa acionista, com a participação dos diretores da 
Companhia, que acompanham o desempenho da Companhia e traçam os grandes projetos; • Comitê de Gestão: 
formado pelo Diretor Presidente, Diretor Operacional e principais gestores da Companhia. Coube ao Comitê opera-
cionalizar as atividades da Companhia e suas relações com os clientes - os usuários das rodovias, as comunidades 

localizadas nas áreas de abrangência das rodovias administradas, as Polícias Rodoviárias Estadual e Federal, o 
DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, o DER/PR - Departamento de Estradas de Roda-
gem e os Acionistas. O cargo de Diretor de Relações com Investidores da Companhia é exercido pela Sra. Thais 
Caroline Borges. A Diretoria de Relações com Investidores está localizada na Rua Dr. Caminhoa, nº 121, bairro 
Colônia Dona Luiza, na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná e no endereço eletrônico www.rodonorte.com.br/
ri. A Sra. Thais Caroline Borges pode ser contatada pelo e-mail relacoescominvestidores-rodonorte@grupoccr.com.
br. 3.2. Gestão de pessoas: Servindo a uma região com mais de 3 milhões de habitantes, a Companhia ofereceu 
empregos diretos e indiretos numa contribuição bastante valiosa para o desenvolvimento das comunidades onde 
atua. Um dos mais destacados efeitos sociais do regime de concessão foi a elevada geração de empregos propor-
cionada. A Companhia encerrou a Concessão empregando 612 colaboradores diretos e 2.448 terceirizados e contri-
buiu para o desenvolvimento dos municípios cortados pelas rodovias sob sua administração com o recolhimento de 
mais de R$ 500.000 aos cofres públicos. Os benefícios vão além: os empregos geraram renda, que por consequên-
cia, incrementaram a economia de todas as regiões beneficiadas direta e indiretamente pelo processo de moderni-
zação das rodovias, aumentando a arrecadação de impostos e proporcionando melhoria da qualidade de vida. Além 
dos empregos e da renda gerada, destacamos outro benefício: a qualificação. Em 2021, foram 3.250 horas de 
treinamento, online e presenciais, abordando diversos temas, como: Ambientação para novos colaboradores; Reci-
clagens do Atendimento Pré-Hospitalar; Normas Regulamentadoras (NR05, NR35, NR23); Capacitações nos módu-
los do Sistema SAP; Programa de Governança; Programa de Compliance; Segurança da Informação; Desenvolvi-
mento de Lideranças (PMI, Atração e Seleção, Nova Plataforma de Gestão de Pessoas); Protocolos de Prevenção ao 
Coronavírus. 4. Sustentabilidade: A sustentabilidade subsidiada pelos pilares ESG é um tema estratégico do Grupo 
CCR para impulsionar a geração de valor para seus acionistas, clientes, fornecedores, sociedade, colaboradores e 
todos os outros públicos de relacionamento. Nossa cultura de sustentabilidade permeia os negócios e é fortalecida 
por uma estrutura de gestão dedicada a avaliar e mitigar os riscos, potencializar as oportunidades a fim de ampliar 
os impactos positivos nos vieses ambientais, sociais e econômicos em nossas operações. Essa visão estratégica é 
assegurada por uma estrutura de governança para que a sustentabilidade ocorra de forma transversal em todo o 
Grupo CCR, desde o Conselho de Administração (CA) até as concessionárias que administram os ativos de infraes-
trutura. A atuação do Comitê de Riscos e Reputação, que assessora o CA, contribui para estabelecer diretrizes que 
alinhem o desenvolvimento dos negócios às demandas e movimentos globais em prol do desenvolvimento susten-
tável, ao aprimoramento das relações com os stakeholders e à organização das doações e patrocínios a projetos 
socioambientais. A definição da estratégia corporativa de sustentabilidade do Grupo CCR é decidida de forma co-
legiada através da Diretoria Executiva, do Comitê de Gente e ESG e do Conselho de Administração da CCR. A Dire-
toria Executiva conta com um executivo responsável pela gestão do tema e uma equipe responsável por disseminar 
e internalizar os conceitos, práticas e estratégia para as divisões de negócio. A responsabilidade pelo planejamen-
to e análise dos projetos socioambientais é do Instituto CCR, também responsável pela gestão do investimento 
socioambiental. Um sólido conjunto de políticas corporativas é a base para que a gestão da sustentabilidade es-
teja em linha com os objetivos estratégicos do Grupo CCR: • Código de Ética; • Política do Meio Ambiente; • Po-
lítica de Mudanças Climáticas; • Política de Responsabilidade Social; • Política de Gerenciamento de Riscos; 
• Política da Empresa Limpa. Para conhecer essas e outras políticas do Grupo CCR, acesse seção de Governança 
através do endereço abaixo: www.ccr.com.br/ri. Visando a transparência de suas ações, anualmente, o Grupo CCR 
divulga os resultados e avanços na gestão da sustentabilidade dos negócios por meio do seu Relatório Anual e de 
Sustentabilidade (RAS) de forma integrada, adotando a metodologia proposta pelo Comitê Internacional para Re-
latos Integrados (sigla em inglês, IIRC) e dos indicadores padronizados internacionalmente, propostos pela Global 
Reporting Initiative (GRI). Para ler edição mais recente do Relatório Anual e de Sustentabilidade acesse http://
www.grupoccr.com.br/sustentabilidade/relatorios. 4.1. Iniciativas voluntárias: O Grupo CCR participa voluntaria-
mente de iniciativas externas capitaneadas por instituições reconhecidas pelo esforço para a promoção do desen-
volvimento sustentável. Os principais movimentos aos quais a Companhia adere são: • Pacto Global (Organização 
das Nações Unidas - ONU): iniciativa da ONU que dissemina 10 Princípios a serem seguidos por companhias que 
ambicionam agir com responsabilidade e sustentabilidade. • Agenda 2030 e os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS): plataforma da ONU que visa engajar governos, empresas, ONGs e cidadãos em prol do desen-
volvimento sustentável. • Carbon Disclosure Program (CDP): coalizão internacional que fomenta a publicação de 
inventários de GEE (Gases do Efeito Estufa) e informações sobre a gestão das emissões para o público investidor. 
• Global Reporting Initiative (GRI): organização multistakeholder que desenvolveu as diretrizes mais aceitas in-
ternacionalmente para o relato da gestão de sustentabilidade corporativa. • Relato Integrado (IIRC): o principal 
objetivo desse framework é explicar para os stakeholders como a companhia gera valor ao longo do tempo, em di-
ferentes tipos de capitais. 4.2. Instituto CCR: O Instituto CCR, entidade sem fins lucrativos, criado em 2014 res-
ponsável por gerir o investimento social do Grupo CCR, proporcionando transformação com apoio a projetos via leis 
de incentivo, campanhas institucionais e programas proprietários. O foco do Instituto CCR é a inclusão social por 
meio de iniciativas de geração de renda, saúde, educação, cultura e esporte. Saiba mais em http://www.institutoc-
cr.com.br. 4.3. Reconhecimentos e Prêmios: O modelo de negócio sustentável do Grupo CCR e das suas controla-
das tem sido reconhecido pela sociedade continuamente. Em 2021, a Companhia recebeu o prêmio e reconheci-
mento de destaque abaixo: Selo Clima Paraná: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do 
Paraná (SEMA) com o apoio da Federação das Indústrias do Paraná (FIEP) premiou em 2021 as empresas partici-
pantes do Selo Clima Paraná, certificação oferecida para as companhias que aderiram ao registro público de 
emissões de gases de efeito estufa com base referencial de 2020. A Companhia recebeu o Selo Ouro, demonstran-
do compromisso com a gestão de carbono, processo indispensável para o controle de emissões e resíduos, além do 
uso adequado de água e energia. 5. Considerações Finais: 5.1. Agradecimentos: Agradecemos aos acionistas, 
clientes, fornecedores, instituições financeiras e parceiras pelo apoio e confiança depositados e, em especial, aos 
nossos colaboradores pelo profissionalismo e dedicação em suas atividades. 5.2. Auditores Independentes: Infor-
mamos que, no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021, a Companhia não contratou seus Auditores Inde-
pendentes para trabalhos diversos daqueles correlatos à auditoria externa. Em nosso relacionamento com o Auditor 
Independente, buscamos avaliar o conflito de interesses com trabalhos de não-auditoria com base no princípio de 
que o auditor não deve auditar seu próprio trabalho, exercer funções gerenciais e promover nossos interesses. As 
informações financeiras aqui apresentadas estão de acordo com os critérios da legislação societária brasileira, e 
foram elaboradas a partir de informações financeiras auditadas. As informações não financeiras, assim como ou-
tras informações operacionais, não foram objeto de auditoria por parte dos Auditores Independentes. 5.3. Cláusula 
Compromissória: A Companhia está vinculada à arbitragem na Câmara de Arbitragem do Mercado, conforme 
cláusula compromissória constante em seu estatuto social.
Ponta Grossa, 20 de abril de 2022. A Administração

Notas explicativas às demonstrações financeiras para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Contexto Operacional: 1.1. Constituição e objeto: A Companhia teve seu pedido de cancelamento de registro 
na CVM em 23 de dezembro de 2021 e passou a ser uma sociedade anônima de capital fechado domiciliada no 
Brasil, constituída de acordo com as leis brasileiras. A sede está localizada à Rua Dr. Caminhoa, nº 121, bairro 
Colônia Dona Luiza, na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, CEP 84.045-240. A Controladora da Companhia 
é a CCR S.A. A Companhia foi constituída em 3 de novembro de 1997, teve por objetivo a recuperação, o melhora-
mento, a manutenção, a conservação, a operação e a exploração do lote n.º 5 do Programa de Concessão de Rodo-
vias no Estado do Paraná, com um total de 567,8 quilômetros, mediante cobrança de pedágio, inclusive prestando 
serviços de socorro médico, serviços de guincho e reboque de veículos, serviços de informação ao usuário e demais 
atos correlatos necessários ao cumprimento do objeto, durante o prazo de 24 anos a partir da emissão da ordem de 
serviço, ou seja, até 27 de novembro de 2021, e após o encerramento da concessão. Em 27 de novembro de 2021, 
por meio da Assembleia Geral Extraordinária, a Companhia alterou sua denominação social e estatuto social, de 
Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.A. para RDN Concessões e Participações S.A. e entrou em um 
processo de dormência até que os assuntos decorrentes do contrato de concessão sejam solucionados. O lote nº. 5 
é constituído pelas rodovias: (i) BR-376, entre Apucarana e São Luís do Purunã, passando por Ponta Grossa; (ii) 
BR-277, entre São Luís do Purunã e Curitiba; (iii) PR-151, entre Jaguariaíva e Ponta Grossa; e (iv) pelos trechos 
rodoviários de acessos àquelas rodovias. O contrato de concessão do lote, não oneroso, previu a obrigação de rea-
lização de investimentos. A principal fonte de receita foi a arrecadação da tarifa de pedágio, cuja cobrança teve 
início em 24 de junho de 1998, após a conclusão e aprovação das obras e dos serviços denominados “trabalhos 
iniciais”, conforme definido no Programa de Exploração do Lote e pôde ser reajustada anualmente, tendo como 

data-base do reajuste o mês de dezembro. Bens reversíveis, opção de renovação do contrato de concessão e 
direito de rescindir o contrato: No final do período de concessão, retornam ao Poder Concedente todos os direitos, 
privilégios e bens adquiridos, construídos ou transferidos no âmbito do contrato de concessão, sem direito a inde-
nizações. A Companhia não teve direito à indenização correspondente ao saldo não amortizado ou depreciado dos 
bens ou investimentos, cuja aquisição ou execução, devidamente autorizada pelo Poder Concedente, ocorreu nos 
últimos cinco anos do prazo de concessão. O contrato de concessão da Companhia não contém opção de renovação. 
O direito do Poder Concedente de rescindir o contrato de concessão da Companhia inclui o desempenho insatisfa-
tório da concessionária e a violação significativa dos termos do referido contrato. O contrato de concessão da 
Companhia poderá ser rescindido por iniciativa da concessionária, no caso de descumprimento das normas con-
tratuais pelo poder concedente tais como o não pagamento por parte do Poder Concedente conforme estabelecido 
no contrato, mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim. Neste caso, os serviços prestados pela 
Companhia não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial transitada em julgado. Reajuste 
de tarifa: Em 22 de abril de 2021, foi proferida a decisão pela 4ª Turma do TRF - Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região, autorizando o reajuste da tarifa básica de pedágio de todas as praças do Lote 5, que compreende as rodo-
vias PR-151, BR277, BR-376 e BR-373. Desta forma. A Companhia passou a aplicar, a partir das 00h00 do dia 24 
de abril de 2021, o reajuste de 8,0024% na tarifa básica de pedágio em todas as suas praças de pedágio. 1.2. 
Outras informações relevantes: A Companhia é parte em processos judiciais e administrativos relacionados a 
questões regulatórias de concessão. Abaixo listamos os principais processos que tiveram andamento em 2021. São 
eles: a. Processo de encampação: Em 4 de julho de 2003, foi publicada a lei nº 14.065/2003, autorizando o Esta-

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Valores expressos em milhares de reais)

Ativo Nota 2021 2020
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 6 26.247 78.187
Aplicações financeiras - 31.134

Contas a receber 7 1.761 44.899
Contas a receber - partes relacionadas 9 145 199
Impostos a recuperar 1.713 12.679
Adiantamento a fornecedores - 20
Despesas antecipadas e outras 405 7.647

Total do ativo circulante 30.271 174.765
Não circulante

Realizável a longo prazo
Impostos a recuperar 936 904
Depósitos judiciais e outros créditos 1.537 222

2.473 1.126
Imobilizado 10 - 6.315
Intangível 11 170 709.693
Infraestrutura em construção 11 - 142.948
Direito em uso de arrendamento 13a - 52

Total do ativo não circulante 2.643 860.134
Total do ativo 32.914 1.034.899

Passivo Nota 2021 2020
Circulante

Debêntures 14 - 438.368
Fornecedores 12 39.167 73.007
Fornecedores - partes relacionadas 9 1.347 1.987
Imposto de renda e contribuição social 3.155 6.606
Impostos e contribuições a recolher 656 4.760
Obrigações sociais e trabalhistas 6.766 11.809
Obrigações com o poder concedente 3.471 6.747
Provisão de manutenção 16 - 70.146
Acordo de leniência 23 - 293.666
Passivo de arrendamento 13b - 56
Mútuo - partes relacionadas 9 - 238.139
Provisão de obras a realizar 20.401 -
Outras contas a pagar 998 769

Total do passivo circulante 75.961 1.146.060
Não circulante

Impostos diferidos 8b - 1.330
Provisão para riscos cíveis, administrativos, trabalhistas e 
 previdenciários 15 5.195 23.388
Outras obrigações sociais e trabalhistas 292 -

Total do passivo não circulante 5.487 24.718
Passivo a descoberto

Capital social 17a 822.191 460.191
Prejuízo acumulado 17b (870.725) (596.070)

Total do passivo a descoberto (48.534) (135.879)
Total do passivo e passivo a descoberto 32.914 1.034.899

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Valores expressos em milhares de reais)
2021 2020

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo líquido do exercício (518.113) (39.916)
Ajustes por:

Imposto de renda e contribuição social diferidos (1.330) 7.008
Depreciação e amortização 1.012.816 554.111
Baixa do ativo imobilizado e intangível 4.544 114
Juros e variação monetária sobre debêntures 48.411 42.013
Capitalização de custo de empréstimos (10.017) (18.409)
Resultado de operações com derivativos (6) -
Constituição (reversão) da provisão para riscos cíveis, administrativos, 
 trabalhistas e previdenciários (15.218) 23.484
Atualização monetária da provisão para riscos cíveis, administrativos, 
 trabalhistas e previdenciários 577 304
Constituição (reversão) da provisão de manutenção (13.675) 6.773
Ajuste a valor presente da provisão manutenção 2.000 3.737
Variações cambiais sobre fornecedores estrangeiros (72) 79
Juros e variação monetária sobre mútuo com partes relacionadas 1.851 7.193
Ajuste a valor presente do arrendamento mercantil - 6
Depreciação arrendamento mercantil 52 61
Juros e variação monetária sobre acordo de leniência 2.505 10.442
Provisão para perda esperada - contas a receber (23) (577)

514.302 596.423
Variação nos ativos e passivos
(Aumento) redução dos ativos

Contas a receber 43.161 (14.548)
Contas a receber - partes relacionadas 54 11.998
Impostos a recuperar 10.945 (12.621)
Adiantamento a fornecedores 20 186
Despesas antecipadas e outras 5.927 5.352

Aumento (redução) dos passivos
Fornecedores (33.740) 45.902
Fornecedores - partes relacionadas (3.903) 3.576

2021 2020
Obrigações sociais e trabalhistas (4.751) 3.701
Impostos e contribuições a recolher e provisão para imposto de renda e 
 contribuição social (4.086) 24.095
Pagamentos com imposto de renda e contribuição social - (21.720)
Pagamentos de provisão para riscos cíveis, administrativos, trabalhistas e previdenciários (3.552) (3.282)
Obrigações com o poder concedente (3.276) 2.081
Realização da provisão de manutenção (58.471) (25.249)
Acordo de leniência (296.171) (293.191)
Obras a realizar 20.401 -
Outras contas a pagar 2.938 (3.964)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 195.383 318.739

Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de ativo imobilizado (5.442) (2.838)
Adições ao ativo intangível e insfraestrutura em construção (144.946) (214.184)
Outros de ativo intangível 2.345 -
Aplicações financeiras líquidas de resgate 31.134 7.030

Caixa líquido usado nas atividades de investimento (116.909) (209.992)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento

Aumento de capital 362.000 220.000
Derivativos

Liquidações de operações com derivativos 6 -
Dêbentures

Pagamentos de principal (436.823) (270.000)
Pagamentos de juros (49.956) (21.059)

Arrendamento mercantil
Pagamentos de principal (56) (67)

Caixa líquido usado nas atividades de financiamento (124.829) (71.126)
(Redução)/aumento do caixa e equivalentes de caixa (51.940) 37.621
Demonstração da (redução)/aumento do caixa e equivalentes de caixa

No início do exercício 78.187 40.566
No final do exercício 26.247 78.187

(51.940) 37.621
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações dos resultados para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020  
(Valores expressos em milhares de reais)

Nota 2021 2020
Receita operacional líquida 18 927.852 994.329
Custos dos serviços prestados

Custo de construção (146.680) (203.136)
Reversão (provisão) de manutenção 16 13.675 (6.773)
Depreciação e amortização 10, 11 e 13 (1.007.892) (551.889)
Custo com poder concedente (16.776) (16.374)
Serviços (102.231) (71.795)
Custo com pessoal (25.547) (33.533)
Materiais, equipamentos e veículos (15.347) (11.807)
Outros (2.938) (2.440)

(1.303.736) (897.747)
Prejuízo (Lucro) bruto (375.884) 96.582
Despesas operacionais

Despesas gerais e administrativas
Despesas com pessoal (15.879) (11.754)
Serviços (50.940) (20.556)
Materiais, equipamentos e veículos (1.710) (907)
Depreciação e amortização 10, 11 e 13 (4.976) (2.283)
Campanhas publicitárias e eventos, feiras e informativos (2.375) (4.754)
Reversão (provisão) para riscos cíveis, administrativos, trabalhistas e 
 previdenciários 18.193 (20.506)
Lei Rouanet, incentivos audiovisuais, esportivos e outros (728) (423)
Contribuições a sindicatos e associações de classe (382) (138)
Gastos com viagens e estadias (39) (134)
Aluguéis de imóveis e condomínios (683) (641)
Reversão para perda esperada - contas a receber 23 577
Água, luz, telefone, internet e gás (672) (454)

Provisão de obras a realizar (20.401) -
Ressarcimento ao usuário (3) (2.068)
Outros (857) (2.833)

(81.429) (66.874)
Acordo de leniência (25.943) (9.852)
Outros resultados operacionais 3.202 722
Resultado antes do resultado financeiro (480.054) 20.578
Resultado financeiro 19 (39.389) (45.185)
Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social (519.443) (24.607)
Imposto de renda e contribuição social - correntes e diferidos 8 1.330 (15.309)
Prejuízo líquido do exercício (518.113) (39.916)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações dos resultados abrangentes para os exercícios findos em  
31 de dezembro de 2021 e 2020 (Valores expressos em milhares de reais)

2021 2020
Prejuízo líquido do exercício (518.113) (39.916)

Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício (518.113) (39.916)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em  
31 de dezembro de 2021 e 2020 (Valores expressos em milhares de reais)

Capital social Prejuízos 
acumuladosSubscrito À integralizar Total

Saldos em 1º de janeiro de 2020 240.191 - (556.154) (315.963)
Aumento de capital em 04 de novembro de 2020 65.000 - - 65.000
Aumento de capital em 05 de novembro de 2020 233.000 (120.000) - 113.000
Integralização de capital em 07 de dezembro de 2020 - 42.000 - 42.000
Prejuízo líquido do exercício - - (39.916) (39.916)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 538.191 (78.000) (596.070) (135.879)
Integralização de capital em 07 de janeiro de 2021 - 78.000 - 78.000
Aumento de capital em 07 de julho de 2021 306.000 (306.000) - -
Integralização de capital em 08 de julho de 2021 - 50.000 - 50.000
Integralização de capital em 03 de Agosto de 2021 - 50.000 - 50.000
Integralização de capital em 09 de Agosto de 2021 - 35.000 - 35.000
Integralização de capital em 03 de setembro de 2021 - 30.000 - 30.000
Integralização de capital em 08 de setembro de 2021 - 29.000 - 29.000
Integralização de capital em 05 de outubro de 2021 - 45.000 - 45.000
Integralização de capital em 08 de novembro de 2021 - 20.000 - 20.000
Integralização de capital em 13 de dezembro de 2021 - 25.000 - 25.000
Aumento de capital em 22 de dezembro de 2021 33.000 (33.000) - -
Absorção de prejuízo acumulado em 19 de maio de 2021 - - 243.458 243.458
Prejuízo líquido do exercício - - (518.113) (518.113)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 877.191 (55.000) (870.725) (48.534)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
do do Paraná a encampar a Companhia, nos termos da legislação e contrato de concessão. A Companhia propôs a 
ação judicial nº 2003.34.00.028316-4 em 22 de agosto de 2003, contra a União, o Departamento Nacional de In-
fraestrutura de Transportes (DNIT), o Estado do Paraná e o DER/PR com o propósito de impedir a encampação da 
concessão. Os trabalhos da comissão de encampação foram suspensos com base em liminares concedidas em 
ações similares propostas pelas outras concessionárias paranaenses. Em 23 de março de 2020, o Estado do Para-
ná e DER protocolaram manifestação esclarecendo que o objeto da ação proposta em 2003, era o de evitar a en-
campação dos serviços concedidos, o que não ocorreu, motivo pelo qual entenderam pela perda do objeto da de-
manda. Em 25 de março de 2020, a Companhia protocolou petição informando que não se opõe ao reconhecimento 
da perda superveniente do objeto da ação. Na mesma data, o Ministério Público Federal, juntou parecer opinando, 

Este documento foi assinado digitalmente por Wilson Souza De Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5759-CCEE-713B-B87C.
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RDN Concessões e Participações S.A. continuação

continua 

em suma: pelo não acolhimento dos pedidos deduzidos pela ré RDN; pelo prosseguimento da demanda apenas em 
relação à ré RDN, com escolha de nova empresa para realização da perícia; pela extinção do processo sem julga-
mento do mérito em relação à ré Caminhos do Paraná, com fundamento no artigo 57 do CPC, em razão da existên-
cia da ação civil pública nº 5002534-62.2019.4.04.7000, com objeto mais amplo (em virtude da continência). Em 
15 de março de 2020, foi proferida sentença julgando extinto o feito, sem resolução de mérito, por ausência de 
interesse processual, e condenando os corréus Estado do Paraná e o DER ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios. Em 9 de julho de 2020, o Estado do Paraná e o DER interpuseram recurso de apelação apenas contra 
a parte da sentença que os condenou ao pagamento de honorários advocatícios. Aguarda-se o julgamento do refe-
rido recurso de apelação. b. Redução de tarifa - receita maior (ação civil pública nº 2007.70.00.005416-9): O 
DER propôs a ação civil pública em maio de 2007, pleiteando redução das tarifas de pedágio, sob alegação de que 
a Companhia auferiu receitas alternativas e financeiras superiores e custos inferiores ao previsto, em montante 
que superou as perdas de receita decorrentes da não autorização tempestiva de reajustes e o valor dos investimen-
tos adicionais ainda não reequilibrados. O pedido de liminar foi negado. Foi proferida sentença em 1ª instância 
pela extinção da ação sem julgamento de mérito, decisão essa que foi mantida no TRF da 4ª Região. Em 15 de fe-
vereiro de 2019, o recurso especial interposto pelo DER perante o Superior Tribunal de Justiça (STJ) foi provido para 
determinar ao TRF da 4ª região reapreciar os embargos de declaração opostos pelo DER contra o acórdão que 
confirmou a sentença de extinção da ação. Em 14 de julho de 2020, os embargos de declaração do DER foram 
parcialmente providos, porém foram mantidos os termos da sentença que reconheceram a ausência de interesse 
de agir do DER. Em 28 de setembro de 2020, o Estado do Paraná interpôs recurso especial e recurso extraordinário 
contra o acórdão que, ao julgar pela segunda vez os recursos de apelação interpostos nos autos (conforme deter-
minação do STJ), manteve a sentença de extinção do feito, em razão da ausência de interesse de agir do DER/PR 
para propositura da ação civil pública. Em 28 de janeiro de 2021, a Companhia apresentou contrarrazões aos re-
cursos especial e extraordinário. Em 16 de setembro de 2021, foram inadmitidos os recursos acima mencionados 
interpostos pelo Estado do Paraná. Em 20 de setembro de 2021, contra essa decisão, o Estado do Paraná e o DER/
PR interpuseram os respectivos agravos. Aguarda-se o julgamento dos agravos em recursos especial e extraordi-
nário interpostos pelo Estado do Paraná e o DER/PR. c. Processo administrativo de responsabilização, suspensão 
cautelar do direito de licitar e medida cautelar decretada pelo TCE/PR: Por meio da Resolução nº 35, de 2 de 
outubro de 2019, a Controladoria Geral do Estado do Paraná (CGE/PR) instaurou processo administrativo de res-
ponsabilização (PAR), previsto no artigo 8º da lei nº 12.846/2013, com o objetivo de apurar eventuais responsabi-
lidades administrativas em desfavor da Companhia. A Companhia se manifestou acerca do processo em 9 de de-
zembro de 2019. Em caráter cautelar e incidental, por meio da Resolução nº 67, de 20 de dezembro de 2019, tam-
bém editada pela CGE/PR, objeto do Fato Relevante de 6 de janeiro de 2020, foi determinada a suspensão tempo-
rária do direito de a Companhia participar de novas licitações e celebrar novos contratos com a administração 
pública do Estado do Paraná. A Companhia impetrou o mandado de segurança nº 0008852-94.2020.8.16.0000 
perante o Tribunal de Justiça do Paraná com o objetivo de afastar a referida medida cautelar. Antes do julgamento 
definitivo da referida ação, a Resolução CGE nº 67, de 20 de dezembro de 2019 foi revogada pela Resolução CGE nº 
78, de 10 de dezembro de 2020. Em 8 de abril de 2021, foi disponibilizada sentença extinguindo a ação em razão 
da perda superveniente de objeto. Por sua vez, no âmbito do PAR, foram expedidas as Atas de Deliberação nº 03 e 
04, de 15 de junho de 2020 e 11 de agosto de 2020, as quais determinaram o encerramento da fase de instrução e 
efetivaram o indiciamento da Companhia. Em face dessas determinações da Comissão Processante, a Companhia 
impetrou o mandado de Segurança nº 0003893-68.2020.8.16.0004 perante a 4ª Vara da Fazenda Pública de Curi-
tiba em 28 de agosto de 2020. A decisão que havia deferido a liminar, em 17 de setembro de 2020, para determinar 
a suspensão do PAR, enquanto vigente o acordo de leniência, foi cassada em 27 de outubro de 2020. A Companhia 
apresentou recurso de agravo direcionado ao Tribunal e aguarda julgamento. Ainda no âmbito do PAR, foi proferida 
decisão pelo Controlador-Geral do Estado do Paraná aplicando multa em face da Companhia no valor de R$ 75.582, 
permitindo a opção, pela Companhia, de pena alternativa consistente na prestação gratuita de serviços de manu-
tenção e atendimento ao usuário pelo prazo de um ano. Referida decisão também impôs a suspensão da participa-
ção da Companhia em licitação e impedimento de contratar com a administração pública no Estado do Paraná pelo 
prazo de 2 anos. A decisão aplicou de forma solidária à Companhia tanto a multa pecuniária como a suspensão de 
seu direito de contratar com a administração pública no Estado do Paraná. A Controladora CCR S.A, bem como a 
Companhia, deverão adotar as medidas cabíveis no âmbito administrativo e judicial visando a reversão dessa 
decisão, sendo que em 8 de novembro de 2021 foi interposto o recurso ao Governo do Estado do Paraná, com efeito 
suspensivo, em face da referida decisão. Em função do prognóstico de perda na esfera judicial ser remoto, não 
foram realizadas provisões em relação a este tema. De seu turno, em 28 de outubro de 2021, a Companhia teve 
conhecimento de decisão cautelar emitida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) no âmbito do 
Processo nº 314.020/20, que decretou a inidoneidade das atuais concessionárias no Estado do Paraná e a conse-
quente proibição de contratarem com o Poder Público Estadual até a apreciação do mérito de denúncia formulada 
no âmbito do TCE/PR, conforme fato relevante emitido pela Companhia na mesma data. Em 13 de dezembro de 
2021, a Companhia apresentou perante o TCE/PR suas razões de contraditório. Aguarda-se a instrução do proces-
so. d. Lei nº 13.103/2015 (suspensão de cobrança da tarifa sobre o eixo suspenso): Por meio da ação, a Compa-
nhia objetiva decisão judicial que obrigue o DER/PR a proceder à recomposição do equilíbrio do contrato de conces-
são em razão da perda de arrecadação provocada pela isenção concedida pelo Poder Concedente, a partir de 28 de 
maio de 2018, tendo em vista a edição da Medida Provisória nº 833/2018, posteriormente convertida na lei nº 
13.711, de 2018. Foi proferida inicialmente decisão, em 17 de outubro de 2019, indeferindo o pedido de tutela de 
urgência por considerar inexistir comprovação de perigo na demora. Referida decisão foi posteriormente mantida 
quando do julgamento de Agravo de Instrumento interposto pela Companhia. Após a apresentação de contestações 
e réplica, em 8 de setembro de 2020, foi apresentado pedido de tutela de evidência pela Companhia para que o DER 
e o Estado do Paraná sejam condenados a reequilibrar as perdas efetivamente já sofridas pela Companhia com a 
isenção da cobrança de tarifa dos eixos suspensos, sem prejuízo do prosseguimento da ação para que seja reali-
zada a prova pericial e seja devidamente apurado, nos termos do contrato de concessão, o valor do desequilíbrio 
que deverá ser reequilibrado de forma única, completa e final para todo o período da concessão. Em 17 de feverei-
ro de 2021, o pedido de tutela de evidência foi deferido em parte para determinar ao DER e Estado do Paraná rea-
lizarem e finalizarem os estudos técnicos necessários para impugnar os valores apurados, indicarem os valores que 
entendem incontroversos, ou ainda justificarem fundamentadamente também mediante cálculos a inexistência de 
prejuízos da mora em 45 dias úteis. Em 1º de março de 2021, o DNIT e a ANTT opuseram embargos de declaração 
para que seja explicitado na decisão referente tutela de evidência que as obrigações nela fixadas são direcionadas 
unicamente aos réus DER/PR e Estado do Paraná. Em 26 de abril de 2021, a Companhia apresentou impugnação 
aos embargos de declaração do DNIT e da ANTT. Em 11 de maio de 2021, foi protocolizada petição pelo Estado do 
Paraná com cópia do procedimento em que foi apreciado e indeferido o pleito de reequilíbrio econômico-financeiro, 
manifestando-se pela iliquidez dos créditos reclamados pela Companhia. Em 31 de maio de 2021, foi protocoliza-
da petição pela Companhia requerendo que seja concedida a tutela anteriormente pleiteada. Em 2 de junho de 
2021, foi protocolizada petição pelo Estado do Paraná e pelo DER requerendo o indeferimento do pedido de conces-
são de tutela, bem como que a Companhia apresente provas. Em 18 de junho de 2021, a Companhia se manifestou 
sobre o pedido do Estado do Paraná e do DER. Em 8 de julho de 2021, o Estado do Paraná e o DER/PR apresentaram 
nova petição para requerer a extinção da ação por ausência de interesse de agir. Em 18 de novembro de 2021, foi 
proferida decisão saneadora que deixou de apreciar o pedido de tutela de evidência por entender que o mesmo teria 
perdido o objeto, e rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANTT e DNIT e que deferiu a produção de prova 
pericial. Em 3 de dezembro de 2021, foram opostos embargos de declaração pela Companhia em face da decisão 
saneadora, que aguardam julgamento. e. Anulação de aditivos ao contrato de concessão (2000 e 2002): A ação 
nº 2005.70.00.007929-7, movida pelo Estado do Paraná e Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do 
Paraná (DER/PR), visa a anulação dos termos aditivos ao contrato de concessão (2000 e 2002), os quais restabe-
leceram as tarifas de pedágio e reequilibraram o contrato de concessão. De início, o processo teve seu andamento 
suspenso, condicionado ao julgamento definitivo da ação sobre redução unilateral de tarifa, que já foi julgada 
definitivamente sem resolução de mérito. Em 7 de março de 2014, foi deferido novo prazo de suspensão do feito 
pelo prazo de 180 dias, diante da possibilidade de acordo entre as partes. Encerrado o prazo de suspensão do feito, 
o processo retomou ao seu curso normal. Em 7 de junho de 2017, as partes se manifestaram concordando com a 
transação efetuada pela Concessionária Rodovias Integradas do Paraná S.A. (Viapar) e pela Concessionária de 
Rodovias do Norte S.A. (Econorte) com os autores. O acordo foi homologado, tendo a sentença extinguido o proces-
so sem resolução do mérito, relativamente à Viapar e à Econorte. Em 17 de dezembro de 2020, foi publicada sen-
tença que extinguiu a ação sem julgamento do mérito em face da Companhia por entender que há coisa julgada 
sobre as teses deduzidas na inicial, bem como que o autor não poderia inovar a sua causa de pedir. Em 5 de 
março de 2021, o Estado interpôs recurso de apelação e a Companhia, em 27 de abril de 2021, apresentou suas 
contrarrazões ao recurso de apelação. Aguarda-se o julgamento do referido recurso de apelação. f. Decreto expro-
priatório: Em 8 de janeiro de 2004, o Governo do Paraná promulgou o decreto nº 2.462, declarando de utilidade 
pública, para fins de desapropriação e aquisição do controle acionário, 100% das ações com direito a voto da 
Companhia. Em razão disso, os acionistas e a Companhia ajuizaram a ação nº 2004.34.00.001399-6 em 14 de 
janeiro de 2004, contra a União, o DNIT, o Estado do Paraná e o DER/PR. Em 10 de fevereiro de 2004, uma medida 
liminar suspendeu a eficácia do referido decreto até o julgamento final da ação. O Estado do Paraná recorreu 
dessa decisão liminar em três oportunidades (no STJ em 5 de maio de 2004; no pleno do STJ em 6 de maio de 2004 
e na corte especial do STJ em 17 de novembro de 2004), sem resultado favorável, mantendo-se suspenso o decreto 
nº 2.462/04. Decorrido o prazo de suspensão, por requerimento das partes, o andamento do processo foi retomado. 
Em 26 de abril de 2018, foi apresentada réplica pela Companhia. Em 5 de novembro de 2021, foi proferida senten-
ça julgando a ação procedente em favor da Companhia, declarando-se a nulidade do decreto nº 2.462. Em 7 de 
dezembro de 2021, a ANTT interpôs recurso de apelação apenas contra a parte da sentença que a condenou ao 
pagamento de honorários advocatícios. Aguarda-se o julgamento do referido recurso de apelação. g. Procedimen-
tos administrativos e Ações Judiciais sobre pavimento: O DER/PR expediu autos de infração contra a Companhia, 
no primeiro semestre de 2004, por supostas irregularidades de pavimento, que desatenderiam ao índice IGG (Índi-
ce de Gravidade Global). A Companhia apresentou defesa, alegando que esse índice contratual somente é aplicável 
aos trechos rodoviários restaurados, o que não era o caso dos trechos fiscalizados. Além disso, demonstrou o 
cumprimento do cronograma de restauração de pavimentos. O DER/PR não acolheu a defesa e aplicou multas no 
valor aproximado de R$ 16.000. A Companhia ajuizou ação e as multas encontram-se suspensas, liminarmente, 
desde 22 de agosto de 2005. O processo encontra-se na fase de instrução. Em dezembro de 2004, o DER/PR abriu 
processo administrativo (Portaria nº 732/2004-DER-PR) para apuração das mesmas irregularidades, mas visando 
declarar a caducidade do contrato de concessão. A Companhia ingressou com duas ações judiciais, sendo uma 
(2005.34.00.001966-1) para declarar a nulidade da Portaria nº 732/2004-DER/PR a qual indevidamente instaurou 
processo administrativo para o fim de decretar a caducidade do contrato de concessão, e a outra 
(2005.34.00.004587-6) para declarar a inexistência das infrações invocadas pela Portaria, alegando a duplicidade 
de procedimentos e penalidades decorrentes dos mesmos fatos, além de vícios formais na constituição da comis-
são julgadora do procedimento. Em 3 de fevereiro de 2005, foi deferida liminar na primeira ação para suspender o 
processo administrativo e a exigibilidade das multas aplicadas. Ambos os processos permaneceram suspensos por 
dois anos, período em que as partes mantiveram tratativas para um acordo nas referidas ações. Em razão do 
tempo decorrido, a ação que trata da nulidade da Portaria nº 732/2004-DER/PR foi julgada extinta, tendo sido in-
terposto recurso de apelação em 10 de julho de 2013, que aguarda julgamento. Com relação à segunda ação, que 
trata da inexistência das infrações invocadas na Portaria, foi deferida a produção de prova pericial de engenharia. 
Antes que a perícia tivesse início, em 18 de novembro de 2016, foi publicada a decisão que determinou a suspen-
são do processo. O processo permanece suspenso. h. Prorrogação/Extensão do Contrato de Concessão e Convê-
nio de Delegação: O Ministério Público Federal de Jacarezinho/PR propôs Ação Civil Pública (nº 5002208-
05.2015.4.04.7013) em face da União, Estado do Paraná, DER/PR, Companhia, e demais concessionárias do Para-
ná, alegando que as partes estariam pretendendo prorrogar os Convênios de Delegação celebrados entre a União e 
o Estado do Paraná e os contratos de concessão celebrados entre o Estado do Paraná e as concessionárias, sem a 
respectiva licitação, o que acarretaria dano aos direitos dos consumidores e à moralidade administrativa. A liminar 
foi concedida para que: i) a União se abstenha de qualquer ato de renovação dos referidos Convênios de Delegação 
com a finalidade de atender à proposta do DER e do Estado do Paraná de prorrogar os atuais contratos; ii) o DER, 
o Estado do Paraná e as concessionárias se abstenham de firmar qualquer acordo de prorrogação do prazo de vi-
gência dos atuais contratos de concessão sem a realização de procedimento licitatório. As rés apresentaram recur-
so ao Tribunal Regional Federal (TRF) contra a liminar concedida. O recurso da Companhia foi julgado em 8 de 
junho de 2016, tendo sido provido parcialmente para: (i) dar provimento ao pedido de cassação da liminar conce-
dida; e (ii) negar provimento ao pedido de reconhecimento da incompetência do juízo de Jacarezinho/PR. Em 12 de 
agosto de 2016, a Companhia interpôs recurso especial contra o não acolhimento da incompetência do juízo de 
Jacarezinho. O recurso da Companhia não foi conhecido pelo STJ. Porém, em 26 de setembro de 2017, o STJ deu 
provimento aos recursos especiais das demais concessionárias e DER, reconhecendo a incompetência do juízo de 
Jacarezinho e determinando a remessa do processo para a comarca de Curitiba/PR. Em 8 de março de 2019, a ação 
foi distribuída para a 6ª Vara Federal de Curitiba. Em 5 de maio de 2020, a Companhia apresentou petição nos 
autos demonstrando que os contratos de concessão as rodovias no Paraná não serão prorrogados e que será reali-
zada nova licitação, tendo ocorrido a perda superveniente do interesse processual, impondo a extinção da ação. O 
Ministério Público Federal se manifestou por meio de petição de 15 de julho de 2020 no sentido de que, indepen-
dentemente da decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) no âmbito administrativo, permanece o interesse de 
agir para que a decisão definitiva seja proferida pelo Poder Judiciário. Em 30 de agosto de 2021, foi proferida 
sentença de improcedência da ação e o Ministério Público Federal interpôs recurso de apelação, que aguarda jul-
gamento. i. Ação de procedimento comum nº 1050217-49.2020.4.01.3400 - invalidade da metodologia de fisca-
lização estabelecida pela Portaria DER/PR nº 3/2019: Em face de autuações formalizadas com base em mudan-
ça de metodologia estabelecida pelo DER/PR por meio da Portaria DER/PR nº 03/2019, a qual subtraiu a notificação 
à Concessionária para correção de não-conformidades operacionais previamente à formalização de autos de infra-
ção, diferentemente do que está previsto no contrato de concessão, em 4 de setembro de 2020, a Companhia 
ajuizou Ação de Procedimento Comum em face da União Federal, da ANTT, do Estado do Paraná e do DER/PR, 
pleiteando a ilegalidade da Portaria nº 3/2019, ou alternativamente a declaração de sua parcial nulidade na parte 
em que pretende alterar o procedimento sancionatório previsto no contrato com a sua consequente anulação (total 
ou parcial). Em 27 de outubro de 2020, a ANTT apresentou contestação. Em 20 de novembro de 2020, a União 
apresentou contestação. Em 25 de novembro de 2020, o Estado do Paraná e o DER/PR apresentaram contestação. 
Em 14 de dezembro de 2020, a Companhia foi intimada do despacho para apresentar réplica às contestações. A 
réplica foi apresentada em 29 de janeiro de 2021. O Estado do Paraná, o DER/PR, a União Federal e a ANTT se 
manifestaram no sentido de não possuírem provas a produzir. Em 1º de março de 2021, a Companhia apresentou 
petição informando que as matérias discutidas são unicamente de direito e que não são necessárias provas adi-
cionais para resolução do feito. Em 13 de setembro de 2021, foi proferida decisão saneadora que determinou a 

intimação da Companhia para emendar a petição inicial e promover a citação do DNIT, na qualidade de litiscon-
sorte passivo necessário. A emenda à petição inicial foi efetivada em 19 de outubro de 2021. Aguarda-se a citação 
do DNIT e apresentação de sua contestação. j. Ação Ordinária nº 5061296-37.2020.4.04.7000 - reajuste da tarifa 
de pedágio, contratualmente prevista, para o ano de 2020: Considerando a decisão cautelar proferida no proces-
so administrativo nº 16.844.752-3, a Companhia ajuizou Ação Ordinária em face da União, da ANTT, do Estado do 
Paraná, do DER/PR e da AGEPAR, em 11 de dezembro de 2020, com o objetivo de garantir o reajuste anual da tari-
fa de pedágio previsto no contrato de concessão. Em 16 de dezembro de 2020, foi proferida decisão indeferindo o 
pedido de antecipação de tutela. Em 23 de dezembro de 2020, foi interposto agravo de instrumento pela Compa-
nhia. Em 16 de janeiro de 2021, foi indeferido o pedido de antecipação de tutela recursal pleiteado no agravo de 
instrumento. O agravo de instrumento foi provido em sessão realizada em 22 de abril de 2021. Em 30 de abril de 
2021, a AGEPAR opôs embargos de declaração alegando nulidade do acórdão. Em 4 de agosto de 2021, foi dado 
parcial provimento aos embargos de declaração apenas para fins de prequestionamento. Em 1º de setembro de 
2021, a AGEPAR opôs novos embargos de declaração, que foram providos na sessão de julgamento virtual ocorrida 
entre os dias 21 a 29 de setembro de 2021, com a anulação do julgamento do agravo de instrumento, para que a 
AGEPAR seja intimada a apresentar contrarrazões ao recurso. Em 6 de outubro de 2021, a Companhia opôs embar-
gos de declaração renovando o pedido de tutela antecipada, que foi concedida, conforme decisão proferida em 15 
de outubro de 2021, mantendo inalterado o reajuste anteriormente efetivado. Em 1ª instância, foram apresentadas 
contestações pela União, pelo DER/PR, pelo Estado do Paraná e pela AGEPAR. Em 27 de abril de 2021, a Companhia 
apresentou réplica e requereu o julgamento antecipado do mérito, por entender que se trata de matéria de direito 
e, subsidiariamente, se resguardando no direito de produção de prova pericial acaso seja determinada instrução 
processual. As demais partes também se manifestaram no sentido de não terem outras provas a produzir. Em 1º 
de novembro de 2021, foi proferida decisão saneadora que rejeitou as preliminares de ilegitimidade passiva e 
ausência de interesse de agir suscitadas pelos entes públicos em suas contestações. Considerando que nenhuma 
das partes manifestou interesse na produção de provas, aguarda-se a sentença. k. Ação nº 5077418-
91.2021.4.04.7000 (Notificação Judicial): Em 10 de novembro de 2021, a Companhia ajuizou Ação de Notificação 
Judicial em face da União, da ANTT, do DNIT, do Estado do Paraná e do DER/PR para que seja dado cumprimento 
ao contrato, de modo que elas assumam o acervo de bens reversíveis que compõem a concessão quando for encer-
rado o contrato de concessão, bem como para formalizar o encerramento da prestação de serviços às 23h59min59s 
do dia 27 de novembro de 2021.  l. Ação nº 5077425-83.2021.4.04.7000 (Interpelação Judicial): Em 10 de novem-
bro de 2021, a Companhia ajuizou Ação de Interpelação Judicial em face da União, da ANTT, do DNIT, do Estado do 
Paraná e do DER/PR para renovar a constituição em mora das Requeridas, considerando a inércia e omissão do 
Poder Concedente e das entidades federais em dar seguimento aos pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato de concessão nº 075/95, de titularidade da Companhia. Em 25 de novembro de 2021, foi proferida decisão 
indeferindo o pedido liminar. Atualmente, a tramitação do processo encontra-se suspensa, tendo em vista a ins-
tauração de procedimento de mediação junto ao TRF4. m. Ação Civil Pública nº 5079396-06.2021.4.04.7000 
(Canalização): Em 21 de novembro de 2021, foi ajuizada ação pelo Estado do Paraná e pelo DER/PR em face da 
Companhia, com dois pedidos de liminares autônomos, para a implantação de canalização e sinalização em todas 
as praças de pedágio operadas pela Companhia, assim como para que elabore, em conjunto com a Comissão Re-
gional de Encerramento, o cronograma de bens a serem revertidos após o término da concessão. Foi preferida de-
cisão deferindo os pedidos de antecipação de tutela formulados pelo Estado e DER/PR, determinando: (i) a conde-
nação da Companhia na obrigação de fazer consubstanciada na implantação “da canalização em todas as praças 
de pedágio que opera nas rodovias integrantes do Lote 05”; e (ii) a imposição à Companhia da elaboração do cro-
nograma de bens a serem revertidos após o término da concessão, com a sua permanência “como guardiã dos bens 
até a reversão dele”. Em 13 de novembro de 2021, foi realizada audiência preliminar, em que estiveram presentes 
o Estado do Paraná, o DER/PR, a União Federal, o Ministério Público Federal - MPF, a Polícia Rodoviária Federal - 
PRF e a Companhia, restando acordado: (i) plano provisório de canalização e sinalização até implementação final 
prevista para término em 15 de fevereiro de 2022; e (ii) entrega dos bens até o dia 14 de dezembro de 2021. Em 21 
de janeiro de 2022, embora a Companhia tenha cumprido com as obrigações determinadas na antecipação de 
tutela, foi apresentada contestação requerendo a improcedência da ação em razão da imposição de obrigações não 
previstas no contrato de concessão e sejam liquidados, após a prolação da sentença, os prejuízos financeiros 
causados à Companhia em decorrência do cumprimento da decisão liminar. Atualmente, a tramitação do processo 
encontra-se suspensa, tendo em vista a instauração de procedimento de mediação junto ao TRF4. n. Ação de 
Consignação em pagamento nº 5080104-56.2021.4.04.7000 (Bens reversíveis): Em 23 de novembro de 2021, a 
Companhia ajuizou Ação de Consignação em Pagamento, em face do Estado do Paraná, União e DER/PR, com pe-
dido de tutela específica em caráter de urgência, requerendo o recebimento imediato após o encerramento do 
contrato de concessão (a partir das 23:59min59seg do dia 27 de novembro e 2021) de todo acervo de bens rever-
síveis afetados ao contrato de concessão nº 075/1997. O pedido liminar foi rejeitado. Aguarda-se andamento do 
pedido de perda de objeto da ação em razão da entrega dos bens reversíveis pela Companhia ao Estado. o. Ação 
Civil Pública nº 5005558-18.2012.4.04.7009 (duplicação do trecho entre Jaguariaíva - Piraí do Sul): Em 8 de 
maio de 2012, MPF ajuizou Ação Civil Pública em face da Companhia, do Estado do Paraná e do DER, se insurgin-
do contra o atraso e a postergação da obra de duplicação da rodovia PR-151 no trecho Jaguariaíva - Piraí do Sul, 
a fim de que a Companhia desse início às obras de duplicação no prazo de 90 dias, para conclusão em até 9 meses 
após o início das obras. Em 30 de julho de 2012, o Estado do Paraná e o DER/PR apresentaram manifestação re-
querendo o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal. Na mesma data, foi proferida decisão 
declinando a competência para a Justiça Estadual. Em 11 de agosto de 2015, houve o trânsito em julgado de 
sentença julgando improcedente a Ação Civil Pública, tendo sido os autos arquivados. Em 2 de outubro de 2018, o 
STJ reconheceu a competência da Justiça Federal e os autos retornaram à 2ª Vara Federal de Ponta Grossa. A 
Companhia apresentou contestação e, o DNIT apresentou manifestação requerendo a sua exclusão do feito. Em 13 
de agosto de 2021, foi realizada audiência de instrução, tendo sido determinada a apresentação de garantia, o que 
foi realizado pela Companhia via apólice de seguro-garantia. Considerando que o processo na Justiça Estadual 
voltou a tramitar por meio do reexame necessário, a Companhia protocolou petição, em 2 de dezembro de 2021, 
requerendo ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná o não conhecimento da revisão necessária, uma vez que o 
processo já tramita na Justiça Federal e, além disso, não estão preenchidos os requisitos para tanto. Atualmente, 
a tramitação do processo encontra-se suspensa, tendo em vista a instauração de procedimento de mediação junto 
ao TRF4. p. Ação Civil Pública nº 5013134-47.2021.4.04.7009 (duplicação dos trechos entre Apucarana - Cae-
tano e Contorno Leste de Apucarana): Em 15 de novembro de 2021, foi ajuizada ação pelo Estado do Paraná e pelo 
DER/PR em face da Companhia com vistas à duplicação da BR-376, nos trechos entre Apucarana - Caetano e 
Contorno Leste de Apucarana. Em 18 de novembro de 2021, foi proferida decisão designando audiência para o dia 
25 de novembro de 2021, assim como reconhecendo a conexão com a ação nº 5005558-18.2012.4.04.7009. Após a 
realização da audiência realizada em 25 de novembro de 2021, foi instaurado procedimento de mediação junto ao 
TRF4 e o processo segue suspenso até conclusão. q. Ação Popular nº 5056317-95.2021.4.04.7000: Em 17 de 
março de 2006, foi proposta a Ação Popular nº 5025506-55.2021.4.04.7000 em face do Estado do Paraná, da União 
Federal, do DER/PR, da AGEPAR, do DNIT, da ANTT, da Companhia, da Rodovia das Cataratas - Ecocataratas, da 
Caminhos do Paraná S.A., da Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. - Econorte, das Rodovias Integra-
das do Paraná - Viapar, requerendo o ressarcimento do erário em razão dos prejuízos causados pela cobrança de 
tarifas calculadas com base no degrau tarifário sem que tenha havido a conclusão das obras de duplicação, cor-
respondente à somatória de todos os valores, com a devida correção monetária e juros, constituindo fundo para 
realização de obras e duplicação das rodovias objetos dos contratos de concessão e/ou a duplicação das estradas 
nas rodovias sob sua responsabilidade, em obras que tenham o mesmo valor. Em 13 de agosto de 2021, foi profe-
rida decisão determinando o desmembramento do processo em um total de 5 (cinco) ações, uma específica para 
cada concessionária, assim como deferindo o ingresso do Estado do Paraná e do DER/PR no polo ativo das ações, 
devendo ser realizada a sua intimação para que apresentem nova emenda à petição inicial no prazo de 30 dias. Ato 
conseguinte, a ação envolvendo a Companhia foi autuada sob o nº 5056317-95.2021.4.04.7000. Em 21 de janeiro 
de 2022, foi apresentada manifestação preliminar pela Companhia. Atualmente, a tramitação do processo encon-
tra-se suspensa, tendo em vista a instauração de procedimento de mediação junto ao TRF4. Os acionistas contro-
ladores e a administração da Companhia reiteram a sua confiança nos procedimentos legais vigentes, aplicáveis 
aos contratos de concessão. As demonstrações financeiras não contemplam ajustes decorrentes destes processos, 
tendo em vista que até a presente data não houve desfecho ou tendência desfavorável para nenhum deles. 2. 
Principais práticas contábeis: As políticas e práticas contábeis descritas abaixo têm sido aplicadas consistente-
mente nos exercícios apresentados nas demonstrações financeiras. a) Moeda estrangeira: • Transações com 
moeda estrangeira: Ativos e passivos monetários em moeda estrangeira são convertidos para a moeda funcional 
da Companhia pela taxa de câmbio da data do fechamento. Ativos e passivos não monetários adquiridos ou con-
tratados em moeda estrangeira, são convertidos com base nas taxas de câmbio das datas das transações ou nas 
datas de avaliação ao valor justo, quando este é utilizado, e passam a compor os valores dos registros contábeis 
em reais destas transações, não se sujeitando a variações cambiais posteriores. Os ganhos e as perdas de varia-
ções nas taxas de câmbio sobre os ativos e os passivos são reconhecidos na demonstração de resultados. b) Re-
ceitas de contratos com clientes: É aplicado um modelo de cinco etapas para contabilização de receitas decor-
rentes de contratos com clientes, de tal forma que uma receita é reconhecida por um valor que reflete a contrapar-
tida a que uma entidade espera ter direito em troca de transferência de controle de bens ou serviços para um 
cliente. As cinco etapas mencionadas acima são: (1) identificação de contratos com clientes; (2) identificação das 
obrigações de desempenho do contrato; (3) determinação do preço de transação; (4) alocação do preço da transa-
ção para obrigações de performance e; (5) reconhecimento da receita. As receitas de pedágio são reconhecidas 
quando da utilização pelos usuários das rodovias. As receitas acessórias são reconhecidas quando da prestação 
dos serviços. Receitas de construção: segundo a ICPC 01 (R1), quando a concessionária presta serviços de cons-
trução ou melhorias na infraestrutura, contabiliza receitas e custos relativos a estes serviços, os quais são deter-
minados em função do estágio de conclusão da evolução física do trabalho contratado, que é alinhada com a 
medição dos trabalhos realizados. Uma receita não é reconhecida se há incerteza significativa na sua realização. 
c)  Instrumentos financeiros: Reconhecimento e mensuração inicial: O contas a receber de clientes e os títulos de 
dívida emitidos são reconhecidos inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros ativos e passivos 
financeiros são reconhecidos inicialmente quando a Companhia se tornar parte das disposições contratuais do 
instrumento. Um ativo financeiro (a menos que seja um contas a receber de clientes sem um componente de finan-
ciamento significativo) ou passivo financeiro é inicialmente mensurado ao valor justo, mais ou menos, para um 
item não mensurado ao VJR, os custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão. 
Um contas a receber de clientes sem um componente significativo de financiamento é mensurado inicialmente ao 
preço da operação. Classificação e mensuração subsequente: Ativos financeiros: No reconhecimento inicial, um 
ativo financeiro é classificado como mensurado: ao custo amortizado ou ao VJR. Os ativos financeiros não são re-
classificados subsequentemente ao reconhecimento inicial, a não ser que a Companhia mude o modelo de negócios 
para a gestão de ativos financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros afetados são reclassificados no pri-
meiro dia do período de apresentação posterior à mudança no modelo de negócios. Um ativo financeiro é mensura-
do ao custo amortizado se atender ambas as condições a seguir e não for designado como mensurado ao VJR: • é 
mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa 
contratuais; e • seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são relativos somente 
ao pagamento de principal e juros sobre o valor principal em aberto. Todos os ativos financeiros não classificados 
como mensurados ao custo amortizado, conforme descrito acima, são classificados como ao VJR. Isso inclui todos 
os ativos financeiros derivativos. No reconhecimento inicial, a Companhia pode designar de forma irrevogável um 
ativo financeiro que de outra forma atenda aos requisitos para ser mensurado ao custo amortizado como ao VJR se 
isso eliminar ou reduzir significativamente um descasamento contábil que de outra forma surgiria. Ativos financei-
ros - Avaliação do modelo de negócio: A Companhia realiza uma avaliação do objetivo do modelo de negócios em 
que um ativo financeiro é mantido em carteira porque isso reflete melhor a maneira pela qual o negócio é gerido e 
as informações são fornecidas à Administração. As informações consideradas incluem: • as políticas e objetivos 
estipulados para a carteira e o funcionamento prático dessas políticas. Eles incluem a questão de saber se a es-
tratégia da Administração tem como foco a obtenção de receitas de juros contratuais, a manutenção de um deter-
minado perfil de taxa de juros, a correspondência entre a duração dos ativos financeiros e a duração de passivos 
relacionados ou saídas esperadas de caixa, ou a realização de fluxos de caixa por meio da venda de ativos; • como 
o desempenho da carteira é avaliado e reportado à Administração da Companhia; • os riscos que afetam o desem-
penho do modelo de negócios (e o ativo financeiro mantido naquele modelo de negócios) e a maneira como aqueles 
riscos são gerenciados; • como os gerentes do negócio são remunerados - por exemplo, se a remuneração é base-
ada no valor justo dos ativos geridos ou nos fluxos de caixa contratuais obtidos; e • a frequência, o volume e o 
momento das vendas de ativos financeiros nos períodos anteriores, os motivos de tais vendas e suas expectativas 
sobre vendas futuras. As transferências de ativos financeiros para terceiros em transações que não se qualificam 
para o desreconhecimento não são consideradas vendas, de maneira consistente com o reconhecimento contínuo 
dos ativos da Companhia. Os ativos financeiros mantidos para negociação ou gerenciados com desempenho ava-
liado com base no valor justo são mensurados ao valor justo por meio do resultado. Ativos financeiros - avaliação 
sobre se os fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos de principal e de juros: Para fins dessa avaliação, 
o ‘principal’ é definido como o valor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial. Os ‘juros’ são definidos 
como uma contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito associado ao valor principal em 
aberto durante um determinado período de tempo e pelos outros riscos e custos básicos de empréstimos (por 
exemplo, risco de liquidez e custos administrativos), assim como uma margem de lucro. A Companhia considera os 
termos contratuais do instrumento para avaliar se os fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos do 
principal e de juros. Isso inclui a avaliação sobre se o ativo financeiro contém um termo contratual que poderia 
mudar o momento ou o valor dos fluxos de caixa contratuais de forma que ele não atenderia essa condição. Ao fazer 
essa avaliação, a Companhia considera: • eventos contingentes que modifiquem o valor ou o a época dos fluxos 
de caixa; • termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis; • o pré-pagamento e a 
prorrogação do prazo; e • os termos que limitam o acesso da Companhia a fluxos de caixa de ativos específicos 
(por exemplo, baseados na performance de um ativo). O pagamento antecipado é consistente com o critério de 
pagamentos do principal e juros caso o valor do pré-pagamento represente, em sua maior parte, valores não pagos 
do principal e de juros sobre o valor do principal pendente - o que pode incluir uma compensação razoável pela 
rescisão antecipada do contrato. Além disso, com relação a um ativo financeiro adquirido por um valor menor ou 
maior do que o valor nominal do contrato, a permissão ou a exigência de pré-pagamento por um valor que repre-
sente o valor nominal do contrato mais os juros contratuais (que também pode incluir compensação razoável pela 
rescisão antecipada do contrato) acumulados (mas não pagos) são tratadas como consistentes com esse critério 
se o valor justo do pré-pagamento for insignificante no reconhecimento inicial. Ativos financeiros - Mensuração 
subsequente e ganhos e perdas: Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. O resultado líqui-
do, incluindo juros ou receita de dividendos, é reconhecido no resultado. 
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Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo amortizado utilizando o método de 
juros efetivos. O custo amortizado é reduzido por perdas por impairment. A receita de juros, 
ganhos e perdas cambiais e o impairment são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou 
perda no desreconhecimento é reconhecido no resultado.

Passivos financeiros - classificação, mensuração subsequente e ganhos e perdas: Os passivos financeiros foram 
classificados como mensurados ao custo amortizado ou ao VJR. Um passivo financeiro é classificado como mensu-
rado ao valor justo por meio do resultado caso for classificado como mantido para negociação, for um derivativo ou 
for designado como tal no reconhecimento inicial. Passivos financeiros mensurados ao VJR são mensurados ao 
valor justo e o resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. Outros passivos financeiros são sub-
sequentemente mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. A despesa de juros, ga-
nhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento também é 
reconhecido no resultado. Desreconhecimento: Ativos financeiros: A Companhia desreconhece um ativo financeiro 
quando: • os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram; ou • transfere os direitos contratuais de 
recebimento aos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação em que: • substancial-
mente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos; ou • a Companhia nem 
transfere nem mantém substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro e também 
não retém o controle sobre o ativo financeiro. A Companhia realiza transações em que transfere ativos reconhecidos 
no balanço patrimonial, mas mantém todos ou substancialmente todos os riscos e benefícios dos ativos transferi-
dos. Nesses casos, os ativos financeiros não são desreconhecidos. Passivos financeiros: A Companhia desreconhe-
ce um passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expira. A Companhia também 
desreconhece um passivo financeiro quando os termos são modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado 
são substancialmente diferentes, caso em que um novo passivo financeiro baseado nos termos modificados é re-
conhecido a valor justo. No desreconhecimento de um passivo financeiro, a diferença entre o valor contábil extinto 
e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam pelo caixa ou passivos assumidos) é 
reconhecida no resultado. Compensação: Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido 
apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tenha atualmente um direito legal-
mente executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o 
ativo e liquidar o passivo simultaneamente. d) Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras: • Caixa 
e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e aplicações financeiras com 
conversibilidade imediata e risco insignificante de mudança de valor. São recursos mantidos com a finalidade de 
atender compromissos de curto prazo. Além dos critérios acima, utiliza-se como parâmetro de classificação, as 
saídas de recursos previstas para os próximos 3 meses a partir da data da avaliação. • Aplicações financeiras: 
Refere-se aos demais investimentos financeiros não enquadrados nos itens acima mencionados. e) Custo de 
transação na emissão de títulos de dívida: Os custos incorridos na captação de recursos junto a terceiros são 
apropriados ao resultado em função da fluência do prazo, com base no método do custo amortizado, que considera 
a Taxa Interna de Retorno (TIR) da operação para a apropriação dos encargos financeiros durante a vigência da 
operação. A taxa interna de retorno considera todos os fluxos de caixa, desde o valor líquido recebido pela concre-
tização da transação até todos os pagamentos efetuados ou a efetuar para a liquidação dessa transação. f) Ativo 
imobilizado: • Reconhecimento e mensuração: O ativo imobilizado é mensurado ao custo histórico de aquisição 
ou construção de bens, deduzido das depreciações acumuladas e perdas de redução ao valor recuperável (impair-
ment) acumuladas, quando necessário. Os custos dos ativos imobilizados são compostos pelos gastos que são 
diretamente atribuíveis à aquisição/construção dos ativos, incluindo custos dos materiais, de mão-de-obra direta 
e quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e em condição necessária para que esse possa operar. Além 
disso, para os ativos qualificáveis, os custos de empréstimos são capitalizados. Quando partes de um item do 
imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são registradas como itens individuais (componentes principais) de 
imobilizado. Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos do item do 
imobilizado a que se referem, caso contrário, são reconhecidos no resultado como despesas. Ganhos e perdas na 
alienação de um item do imobilizado apurados pela comparação entre os recursos advindos de alienação com o 
valor contábil do mesmo são reconhecidos no resultado em receitas/despesas operacionais. O custo de reposição 
de um componente do imobilizado é reconhecido como tal, caso seja provável que sejam incorporados benefícios 
econômicos a ele e que o seu custo possa ser medido de forma confiável. O valor contábil do componente que tenha 
sido reposto por outro é baixado. Os custos de manutenção são reconhecidos no resultado quando incorridos. 
• Depreciação: A depreciação é computada pelo método linear, às taxas consideradas compatíveis com a vida útil 
econômica limitada ao prazo de concessão. As principais taxas de depreciação estão demonstradas na nota expli-
cativa nº 10. Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada encerramento de 
exercício social e eventuais ajustes são reconhecidos como mudanças de estimativas contábeis. g) Ativos intangí-
veis: A Companhia possui os seguintes ativos intangíveis: • Direito de uso e custos de desenvolvimento de siste-
mas informatizados: São demonstrados ao custo de aquisição, deduzidos da amortização, calculada de acordo com 
a geração de benefícios econômicos estimada. • Direito de exploração de infraestrutura - vide item “n”: Os ativos 
em fase de construção são classificados como infraestrutura em construção. Os ativos intangíveis com vida útil 
definida são monitorados sobre a existência de qualquer indicativo sobre a perda de valor recuperável. Caso tais 
indicativos existam, a Companhia efetua o teste de valor recuperável. h) Redução ao valor recuperável de ativos 
(impairment): • Ativos financeiros não derivativos: A Companhia reconhece provisões para perdas esperadas de 
crédito sobre ativos financeiros mensurados ao custo amortizado. As provisões para perda de ativos financeiros a 
receber do Poder Concedente ou com componente significativo de financiamento são mensuradas para 12 meses, 
exceto se o risco de crédito tenha aumentado significativamente, quando a perda esperada passaria a ser mensu-
rada para a vida inteira do ativo. As perdas de crédito esperadas para 12 meses são perdas de crédito que resultam 
de possíveis eventos de inadimplência dentro de 12 meses após a data do balanço (ou em um período mais curto, 
caso a vida esperada do instrumento seja menor do que 12 meses). As provisões para perdas com contas a receber 
de clientes sem componente significativo de financiamento, são mensuradas a um valor igual à perda de crédito 
esperada para a vida inteira do instrumento, as quais resultam de todos os possíveis eventos de inadimplemento 
ao longo da vida esperada do instrumento financeiro. O período máximo considerado na estimativa de perda de 
crédito esperada é o período contratual máximo durante o qual o Companhia está exposta ao risco de crédito. Ao 
determinar se o risco de crédito de um ativo financeiro aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial 
e ao estimar as perdas de crédito esperadas, a Companhia considera informações razoáveis e passíveis de supor-
te que são relevantes e disponíveis sem custo ou esforço excessivo. Isso inclui informações e análises quantitativas 
e qualitativas, com base na experiência histórica da Companhia, na avaliação de crédito e considerando informa-
ções prospectivas (forward-looking). A Companhia considera um ativo financeiro como inadimplente quando: • É 
pouco provável que o devedor pague integralmente suas obrigações de crédito a Companhia; ou • O contas a re-
ceber de clientes estiver vencido há mais de 90 dias. As perdas de crédito esperadas são estimativas ponderadas 
pela probabilidade de perdas de crédito. Quando aplicável, as perdas de crédito são mensuradas a valor presente, 
pela diferença entre os fluxos de caixa a receber devidos à Companhia de acordo com o contrato e os fluxos de 
caixa que a Companhia espera receber. As perdas de crédito esperadas são descontadas pela taxa de juros efetiva 
do ativo financeiro. O valor contábil bruto de um ativo financeiro é baixado quando o Companhia não tem expecta-
tiva razoável de recuperar o ativo financeiro em sua totalidade ou em parte. No entanto, os ativos financeiros bai-
xados podem ainda estar sujeitos à execução de crédito para o cumprimento dos procedimentos da Companhia 
para a recuperação dos valores devidos. A provisão para perdas para ativos financeiros mensurados pelo custo 
amortizado é deduzida do valor contábil bruto dos ativos e debitada no resultado. • Ativos não financeiros: Os 
valores contábeis dos ativos não financeiros são revistos a cada data de apresentação para apurar se há indicação 
de perda no valor recuperável e, caso seja constatado que o ativo está impaired, um novo valor do ativo é determi-
nado. A Companhia determina o valor em uso do ativo tendo como referência o valor presente das projeções dos 
fluxos de caixa esperados, com base nos orçamentos aprovados pela Administração, na data da avaliação até a 
data final do prazo de concessão, considerando taxas de descontos que reflitam os riscos específicos relacionados 
a cada unidade geradora de caixa. Durante a projeção, as premissas chaves consideradas estão relacionadas à 
estimativa de tráfego da rodovia, aos índices que reajustam as tarifas, ao crescimento do Produto Interno Bruto 
(PIB) e à respectiva elasticidade ao PIB do negócio, custos operacionais, inflação, investimento de capital, taxas 
de descontos, reequilíbrios contratuais e reequilíbrio contratual. Uma perda por redução ao valor recuperável é 
reconhecida no resultado caso o valor contábil de um ativo exceda seu valor recuperável estimado. O valor recupe-
rável de um ativo é o maior entre o seu valor em uso e o seu valor justo menos custos para vender. O valor em uso 
é baseado em fluxos de caixa futuros estimados, descontados a valor presente usando uma taxa de desconto antes 
dos impostos que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e os riscos específicos do 
ativo. Quanto aos demais ativos, as perdas de valor recuperável reconhecidas em períodos anteriores são avaliadas 
a cada data de apresentação para quaisquer indicações de que a perda tenha aumentado, diminuído ou não mais 
exista. Uma perda de valor é revertida caso tenha havido uma mudança nas estimativas usadas para determinar 
o valor recuperável, somente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido 
apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida. i) Provisões: 
Uma provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou não for-
malizada constituída como resultado de um evento passado, que possa ser estimada de maneira confiável, e é 
provável que um recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação. As provisões são apuradas através do 
desconto dos fluxos de caixa futuros esperados a uma taxa antes de impostos que reflete as avaliações atuais de 
mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos específicos para o passivo. Os custos financeiros incorridos 
são registrados no resultado. j) Provisão de manutenção - contratos de concessão: As obrigações contratuais 
para manter a infraestrutura concedida com um nível específico de operacionalidade ou de recuperar a infraestru-
tura na condição especificada antes de devolvê-la ao Poder Concedente ao final do contrato de concessão, são re-
gistradas e avaliadas pela melhor estimativa de gastos necessários para liquidar a obrigação presente na data do 
balanço. A política da Companhia define que estão enquadradas no escopo da provisão de manutenção as inter-
venções físicas de caráter periódico, claramente identificado, destinadas a recompor a infraestrutura concedida às 
condições técnicas e operacionais exigidas pelo contrato, ao longo de todo o período da concessão. Considera-se 
uma obrigação presente de manutenção somente a próxima intervenção a ser realizada. Obrigações reincidentes 
ao longo do contrato de concessão passam a ser provisionadas à medida que a obrigação anterior tenha sido 
concluída e o item restaurado colocado novamente à disposição dos usuários. A provisão de manutenção é conta-
bilizada com base nos fluxos de caixa previstos de cada objeto de provisão trazidos a valor presente levando-se em 
conta o custo dos recursos econômicos no tempo e os riscos do negócio. k) Receitas e despesas financeiras: Re-
ceitas financeiras compreendem basicamente os juros provenientes de aplicações financeiras, os quais são regis-
trados através do resultado do exercício e variações monetárias e cambiais positivas sobre instrumentos financei-
ros passivos. As despesas financeiras compreendem basicamente os juros, variações monetárias e cambiais sobre 
passivos financeiros e recomposições dos ajustes a valor presente sobre provisões. Custos de empréstimos que não 
sejam diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de ativos qualificáveis são reconhecidos no 
resultado do exercício com base no método da taxa efetiva de juros. l) Benefícios a empregados: • Planos de 
contribuição definida: Um plano de contribuição definida é um plano de benefícios pós-emprego, sob o qual uma 
entidade paga contribuições fixas para uma entidade separada (fundo de previdência) e não terá nenhuma obriga-
ção de pagar valores adicionais. As obrigações por contribuições aos planos de pensão de contribuição definida são 
reconhecidas como despesas de benefícios a empregados no resultado nos períodos durante os quais serviços são 
prestados pelos empregados. • Benefícios de curto prazo a empregados: Obrigações de benefícios de curto prazo 
a empregados são mensuradas em base não descontada e são incorridas como despesas conforme o serviço rela-
cionado seja prestado. m) Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribuição social do 
exercício corrente e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre 
o lucro tributável excedente a R$ 240 (base anual) para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para con-
tribuição social sobre o lucro líquido, considerando a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contri-
buição social, limitada a 30% do lucro real. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado 
a menos que estejam relacionados a itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido. O imposto corrente é o 
imposto a pagar sobre o lucro tributável do exercício, às taxas vigentes na data de apresentação das demonstra-
ções financeiras. O imposto diferido é reconhecido em relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis 
de ativos e passivos para fins contábeis e os correspondentes valores usados para fins de tributação. Ativos e 
passivos fiscais diferidos são mensurados com base nas alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporárias 
quando elas forem revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas até a data do balanço, e reflete a 
incerteza relacionada ao tributo sobre o lucro, se houver.  Na determinação do imposto de renda corrente e diferido, 
a Companhia leva em consideração o impacto de incertezas relativas às posições fiscais tomadas e se o pagamen-
to adicional de imposto de renda e juros deve ser realizado. A Companhia acredita que a provisão para imposto de 
renda no passivo está adequada em relação a todos os exercícios fiscais em aberto baseada em sua avaliação de 
diversos fatores, incluindo interpretações das leis fiscais e experiência passada. Essa avaliação é baseada em 
estimativas e premissas que podem envolver uma série de julgamentos sobre eventos futuros. Novas informações 
podem ser disponibilizadas, que levariam a Companhia a mudar o seu julgamento quanto à adequação da provisão 
existente, tais alterações impactarão a despesa com imposto de renda no ano em que forem realizadas. Os ativos 
e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de compensar passivos e ativos fiscais 
correntes, relacionados a impostos de renda, lançados pela mesma autoridade tributária sobre a mesma entidade 
sujeita à tributação. Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferido é reconhecido por prejuízos fiscais, 
bases negativas e diferenças temporárias dedutíveis quando é provável que lucros futuros sujeitos à tributação 
estejam disponíveis e contra os quais estes serão utilizados, limitando-se a utilização a 30% dos lucros tributáveis 
futuros anuais. Os impostos ativos diferidos decorrentes de diferenças temporárias consideram a expectativa de 
geração de lucros tributáveis futuros, fundamentados em estudo técnico de viabilidade aprovado pela administra-
ção, que contemplam premissas que são afetadas por condições futuras esperadas da economia e do mercado, 
além de premissas de crescimento da receita decorrente de cada atividade operacional da Companhia, que podem 
ser impactados pelas reduções ou crescimentos econômicos, as taxas de inflação esperadas, volume de tráfego, 
entre outras. O imposto diferido não é reconhecido para diferenças temporárias sobre o reconhecimento inicial de 
ativos e passivos em uma transação que não seja uma combinação de negócios e que não afete nem o lucro ou 
prejuízo tributável nem o resultado contábil. n) Contratos de concessão de serviços - Direito de exploração de 
infraestrutura - (ICPC 01 - R1): A infraestrutura, dentro do alcance da Interpretação Técnica ICPC 01 (R1) - Con-
tratos de Concessão, não é registrada como ativo imobilizado do concessionário, porque o contrato de concessão 
prevê apenas a cessão de posse desses bens para a prestação de serviços públicos, sendo eles revertidos ao con-
cedente após o encerramento do respectivo contrato. O concessionário tem acesso para construir e/ou operar a 
infraestrutura para a prestação dos serviços públicos em nome do concedente, nas condições previstas no contra-
to. Nos termos dos contratos de concessão dentro do alcance da ICPC 01 (R1), o concessionário atua como presta-
dor de serviço, construindo ou melhorando a infraestrutura (serviços de construção ou melhoria) usada para 

Este documento foi assinado digitalmente por Wilson Souza De Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5759-CCEE-713B-B87C.
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prestar um serviço público, além de operar e manter essa infraestrutura (serviços de operação) durante determi-
nado prazo. Se o concessionário presta serviços de construção ou melhoria, a remuneração recebida ou a receber 
pelo concessionário é registrada pelo valor justo. Essa remuneração pode corresponder a direito sobre um ativo 
intangível, um ativo financeiro ou ambos. O concessionário reconhece um ativo intangível à medida que recebe o 
direito (autorização) de cobrar os usuários pela prestação dos serviços públicos. Caso a Companhia seja remune-
rada pelos serviços de construção parcialmente através de um ativo financeiro e parcialmente por um ativo intan-
gível, então cada componente da remuneração recebida ou a receber é registrado individualmente e é reconhecido 
inicialmente pelo valor justo da remuneração recebida ou a receber. O direito de exploração de infraestrutura é 
oriundo dos dispêndios realizados na construção de obras de melhoria em troca do direito de cobrar os usuários 
pela utilização da infraestrutura. Este direito é composto pelo custo da construção somado à margem de lucro e 
aos custos dos empréstimos atribuíveis a esse ativo. A Companhia estimou que eventual margem líquida de im-
postos é irrelevante, considerando-a zero. A amortização do direito de exploração da infraestrutura é reconhecida 
no resultado do exercício de acordo com a curva de benefício econômico esperado ao longo do prazo de concessão, 
tendo sido adotada a curva de tráfego estimada como base para a amortização. o) Arrendamento mercantil: O 
CPC 06 (R2) introduziu um modelo único de contabilização de arrendamentos no balanço patrimonial para arren-
datários. No início de um contrato, a Companhia avalia se um contrato é ou contém um arrendamento. Um contra-
to é, ou contém um arrendamento, se o contrato transferir o direito de controlar o uso de um ativo identificado por 
um período de tempo em troca de contraprestação. No início ou na modificação de um contrato que contém um 
componente de arrendamento, o Companhia aloca a contraprestação no contrato a cada componente de arrenda-
mento com base em seus preços individuais. A Companhia aplica uma única abordagem de reconhecimento e 
mensuração para todos os arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto prazo e ativos de baixo valor. A 
Companhia reconhece os pagamentos de arrendamento associados a esses arrendamentos como uma despesa de 
forma linear pelo prazo do arrendamento. Na data de início de um arrendamento, o arrendatário reconhece os 
passivos de arrendamento mensurados pelo valor presente dos pagamentos a serem realizados durante o prazo do 
arrendamento e ativos de direito de uso que representam o direito de uso dos ativos subjacentes. Os ativos de di-
reito de uso são mensurados ao custo, deduzidos de qualquer depreciação acumulada e perdas por redução ao 
valor recuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos de arrendamento. O custo dos ativos 
de direito de uso inclui o valor dos passivos de arrendamento reconhecidos, custos diretos iniciais incorridos e 
pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início, menos os eventuais incentivos de arrendamento 
recebidos. Os ativos de direito de uso são depreciados linearmente, pelo menor período entre o prazo do arrenda-
mento e a vida útil estimada dos ativos e também estão sujeitos a redução ao valor recuperável.Os pagamentos do 
arrendamento incluem: (i) pagamentos fixos (incluindo, substancialmente, pagamentos fixos) menos quaisquer 
incentivos de arrendamento recebidos; (ii) pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de um índice ou 
taxa; (iii) valores que se espera que sejam pagos pelo arrendatário, de acordo com as garantias de valor residual; 
(iv) o preço de exercício da opção de compra se o arrendatário estiver razoavelmente certo de exercer essa opção; e 
(v) pagamentos de multas por rescisão do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir o arrendatário exer-
cendo a opção de rescindir o arrendamento. Quando o passivo de arrendamento é remensurado dessa maneira, é 
efetuado um ajuste correspondente ao valor contábil do ativo de direito de uso ou é registrado no resultado se o 
valor contábil do ativo de direito de uso tiver sido reduzido a zero. A Companhia apresenta ativos de direito de uso 
que não atendem à definição de propriedade para investimento em “direito de uso em arrendamento” e passivos 
de arrendamento em “passivo de arrendamento” no balanço patrimonial. Ao calcular o valor presente dos paga-
mentos do arrendamento, a Companhia usa a sua taxa de empréstimo incremental na data de início porque a taxa 
de juro implícita no arrendamento não é facilmente determinável. A Companhia determina sua taxa incremental 
sobre empréstimos obtendo taxas de juros de várias fontes externas de financiamento e fazendo alguns ajustes 
para refletir os termos do contrato e o tipo do ativo arrendado. Após a data de início, o valor do passivo de arrenda-
mento é aumentado para refletir o acréscimo de juros e reduzido para os pagamentos de arrendamento efetuados. 
Além disso, o valor contábil dos passivos de arrendamento é remensurado se houver uma modificação, uma mu-
dança no prazo do arrendamento, uma alteração nos pagamentos do arrendamento (por exemplo, mudanças em 
pagamentos futuros resultantes de uma mudança em um índice ou taxa usada para determinar tais pagamentos 
de arrendamento) ou uma alteração na avaliação de uma opção de compra do ativo subjacente. A Companhia não 
é obrigada a fazer ajustes para arrendamentos em que é um arrendador, exceto quando é um arrendador interme-
diário em um subarrendamento. Para maiores detalhes vide nota explicativa nº 13. a) Adoção inicial de normas 
novas e alterações: A Companhia, inicialmente, a partir de 1º de janeiro de 2021, as seguintes novas normas: As 
alterações em Pronunciamentos que entraram em vigor em 1º de janeiro de 2021, não produziram impactos rele-
vantes nas demonstrações financeiras da Companhia. Reforma da taxa de juros de referência - Alterações ao 
CPC 48 , CPC 38, CPC 40 e CPC 11: As alterações tratam de questões que podem afetar as demonstrações finan-
ceiras como resultado da reforma da taxa de juros de referência, incluindo os efeitos de mudanças nos fluxos de 
caixa contratuais ou relações de hedge decorrentes da substituição da taxa de juros de referência por uma taxa de 
referência alternativa. As alterações fornecem expediente prático para certos requisitos do CPC 48, CPC 38, CPC 40  
e CPC 11 relacionados a mudanças na base de determinação dos fluxos de caixa contratuais de ativos e passivos 
financeiros e contabilidade de hedge. Arrendamentos - Alterações ao CPC 06 (R2): Requerimentos com o objetivo 
de facilitar para os arrendatários a contabilização de eventuais concessões obtidas nos contratos de arrendamen-
to em decorrência da COVID-19, tais como perdão, suspensão ou mesmo reduções temporárias de pagamentos. O 
expediente prático permite que o arrendatário opte por não avaliar se a concessão de aluguel relacionada à CO-
VID-19 é uma modificação de arrendamento. O arrendatário que faz sua opção deverá contabilizar qualquer mu-
dança nos pagamentos de arrendamento resultante da concessão de aluguel relacionada à COVID-19 como se 
fosse uma modificação de arrendamento. Este expediente é aplicável apenas a concessões de aluguel ocorrida 
como resultado direto da COVID-19 e apenas se todas as condições a seguir forem atendidas: a) A mudança nos 
pagamentos de arrendamento resulta na contraprestação revisada de arrendamento que é substancialmente a 
mesma que, ou menor que, a contraprestação de arrendamento imediatamente anterior à mudança; b) Qualquer 
redução nos pagamentos de arrendamento afeta apenas os pagamentos originalmente devidos em ou antes de 30 
de junho de 2021 (uma concessão de aluguel atende essa condição se resultar em pagamentos de arrendamento 
menores em ou antes de 30 de junho de 2021); e c) Não há nenhuma mudança substantiva nos outros termos e 
condições do arrendamento. b) Novas normas ainda não efetivas: Uma série de novas normas serão efetivas para 
exercícios iniciados após 31 de dezembro de 2021. A Companhia não adotou essas normas na preparação destas 
demonstrações financeiras. As seguintes normas alteradas não deverão ter um impacto significativo nas demons-
trações financeiras consolidadas da Companhia: • Benefícios relacionados à COVID-19 concedidos para arrenda-
tários em contratos de arrendamento (alteração ao CPC 06) após 30 de junho de 2021; • Contratos Onerosos - 
Custos para cumprir um contrato (alterações ao CPC 25); • Imobilizado - Receitas antes do uso pretendido - alte-
rações ao CPC 27; • Referências à estrutura conceitual - alterações ao CPC 15; • Classificação do passivo em 
circulante ou não circulante - alterações ao CPC 26; • Contratos de seguros - CPC 50; • Divulgação de políticas 
contábeis - alterações ao CPC 26 (IAS 1); • Definição de estimativas contábeis - alterações ao; e • Imposto dife-
rido relacionado a ativos e passivos decorrentes de uma única transação (Alterações ao CPC 32). 3. Apresentação 
das demonstrações financeiras: Declaração de conformidade (com relação às normas IFRS e às normas do 
CPC): As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(BRGAAP). A Administração afirma que todas as informações relevantes próprias das Demonstrações Financeiras 
estão divulgadas, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem às utilizadas por ela na sua gestão. 
Em 20 de abril de 2022, foi aprovada pela Administração da Companhia a emissão das demonstrações financeiras. 
Base de mensuração: As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico, com exceção 
dos Instrumentos financeiros mensurados pelo valor justo através do resultado. Moeda funcional e moeda de 
apresentação: As demonstrações financeiras são apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da Companhia. 
Todos os saldos apresentados em Reais nestas demonstrações foram arredondados para o milhar mais próximo, 
exceto quando indicado de outra forma. Uso de estimativas e julgamentos: A preparação das demonstrações fi-
nanceiras exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de polí-
ticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir 
dessas estimativas. As estimativas e premissas são revisadas periodicamente pela Administração da Companhia, 
sendo as alterações reconhecidas no exercício em que as estimativas são revisadas e em quaisquer exercícios fu-
turos afetados. As informações sobre julgamentos críticos referentes às políticas contábeis adotadas e/ou incerte-
zas sobre as premissas e estimativas relevantes, estão incluídas nas seguintes notas explicativas:
Nota
2n Redução ao valor recuperável de ativos (impairment)
2n Classificação de obras de melhorias incorporadas ao ativo intangível - ICPC 01 (R1)
8b Impostos diferidos
11 Amortização dos ativos intangíveis
15 Provisão para riscos cíveis, trabalhistas e previdenciários
16 Provisão de manutenção
20 Instrumentos financeiros mensurados ao valor justo

4. Determinação dos valores justos: Diversas políticas e divulgações contábeis da Companhia exigem a de-
terminação do valor justo, tanto para os ativos e passivos financeiros como para os não financeiros. Os valores 
justos têm sido apurados para propósitos de mensuração e/ou divulgação baseados nos métodos a seguir. Quando 
aplicável, as informações adicionais sobre as premissas utilizadas na apuração dos valores justos são divulgadas 
nas notas específicas àquele ativo ou passivo. • Caixa e bancos: Os valores justos desses ativos financeiros são 
iguais aos valores contábeis, dada sua liquidez imediata. • Aplicações financeiras: O valor justo de ativos finan-
ceiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado é apurado por referência aos seus preços de fechamento 
na data de apresentação das demonstrações financeiras. • Passivos financeiros não derivativos: O valor justo 
determinado para fins de registro contábil e/ou divulgação, é calculado baseando-se no valor presente dos fluxos 
de caixa futuros projetados. As taxas utilizadas nos cálculos foram obtidas de fontes públicas (B3 e Bloomberg). 
5. Gerenciamento de riscos financeiros: Visão Geral: A Companhia apresenta exposição aos seguintes riscos 
advindos do uso de instrumentos financeiros: a) Risco de crédito; b) Riscos de taxas de juros e inflação; c) Riscos 
de taxa de câmbio; e d) Risco financeiro e liquidez. A seguir estão apresentadas as informações sobre a exposição 
da Companhia a cada um dos riscos supramencionados e os objetivos, políticas e processos para a mensuração 
e gerenciamento de risco e capital. Divulgações quantitativas adicionais são incluídas ao longo destas demons-
trações financeiras. a) Risco de crédito: Decorre da possibilidade de a Companhia, sofrer perdas decorrentes de 
inadimplência de suas contrapartes ou de instituições financeiras depositárias de recursos ou de investimentos 
financeiros. Para mitigar esses riscos, adota-se como prática a análise das situações financeira e patrimonial das 
contrapartes, assim como a definição de limites de crédito e acompanhamento permanente das posições em aber-
to. No que tange às instituições financeiras, somente são realizadas operações com instituições financeiras de bai-
xo risco avaliadas por agências de rating. b) Risco de taxas de juros e inflação: Decorre da possibilidade de sofrer 
redução nos ganhos ou perdas decorrentes de oscilações de taxas de juros incidentes sobre seus ativos e passivos 
financeiros. A Companhia está expostas a taxas de juros flutuantes, principalmente relacionadas às variações 
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e CDI relativo às debêntures. As taxas de juros nas aplicações 
financeiras são em sua maioria vinculadas à variação do CDI. Detalhamentos a esse respeito podem ser obtidos 
nas notas explicativas nº 6, 9, 14 e 20. As tarifas de pedágio são reajustadas por índices de inflação. c) Risco de 
taxas de câmbio: Decorre da possibilidade de oscilações das taxas de câmbio das moedas estrangeiras utilizadas 
para a liquidação de passivos financeiros. A Companhia avalia permanentemente a contratação de operações de 
hedge para mitigar esses riscos. d) Risco financeiro e liquidez: Decorre da escolha entre capital próprio (aportes 
de capital e retenção de lucros) e capital de terceiros que a Companhia faz para financiar suas operações. Para 
mitigar os riscos de liquidez e otimizar o custo médio ponderado do capital, são monitorados permanentemente 
os níveis de endividamento de acordo com os padrões de mercado. A Administração avalia que a Companhia goza 
de capacidade para manter a continuidade operacional dos negócios, em condições de normalidade. Informações 
sobre os vencimentos dos instrumentos financeiros passivos podem ser obtidas nas respectivas notas explicativas. 
O quadro seguinte apresenta os passivos financeiros não derivativos, por faixas de vencimento, correspondentes 
ao período remanescente no balanço patrimonial até a data contratual de vencimento. Esses valores são brutos e 
não descontados, e incluem pagamento de juros contratuais:

Menos de 1 ano
Fornecedores e outras contas a pagar 60.565
Fornecedores - partes relacionadas 1.347
Obrigações com o poder concedente 3.471
Em 31 de dezembro de 2021, a Companhia possui capital circulante líquido negativo de R$ 45.690, substancial-
mente composto por fornecedores e outras contas a pagar. Além da geração de caixa decorrente de suas ativida-
des, a Companhia está permanentemente reestruturando suas dívidas e conta com suporte financeiro do acionista 
controlador. 6. Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras:
Caixa e equivalentes de caixa 2021 2020
Caixas e bancos 219 5.499
Aplicações financeiras
 Fundos de investimentos 26.028 72.688
Total - Caixa e equivalentes de caixa 26.247 78.187
Aplicações financeiras 2021 2020
Circulante
Aplicações financeiras
   Fundos de investimentos - 31.134
Total - Aplicações financeiras - 31.134
As aplicações financeiras foram remuneradas à taxa média de 99,41% do CDI, equivalente a 4,37% a.a., em 31 de 
dezembro de 2021 (97,11% do CDI, equivalente a 2,69% a.a., em média, em 31 de dezembro de 2020).
7. Contas a receber 2021 2020
Circulante
Receitas acessórias (a) 3.371 4.736
Pedágio eletrônico - outros (b) 508 42.304

3.879 47.040
Provisão para perda esperada - Contas a receber (c) (2.118) (2.141)

1.761 44.899

Idade de Vencimento dos Títulos 2021 2020
Créditos a vencer 660 43.794
Créditos vencidos até 60 dias 1.101 1.105
Créditos vencidos há mais de 180 dias 2.118 2.141
Total de contas a receber 3.879 47.040
(a) Créditos de receitas acessórias (principalmente ocupação de faixa de domínio e locação de painéis publi-
citários) previstas nos contratos de concessão; (b) Créditos a receber decorrentes dos serviços prestados aos 
usuários, relativos às tarifas de pedágio que serão repassadas à Companhia e créditos a receber decorrentes de 
vale pedágio; e (c) A Provisão para perda esperada - contas a receber e outros créditos, reflete a perda esperada 
da Companhia. 8. Imposto de renda e contribuição social: a. Conciliação do imposto de renda e contribuição 
social - correntes e diferidos: A conciliação do imposto de renda e contribuição social registrada no resultado é 
demonstrada a seguir:

2021 2020
Prejuízo antes do imposto de renda e contribuição social (519.443) (24.607)
Alíquota nominal 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social à alíquota nominal 176.611 8.366
Efeito tributário das adições e exclusões permanentes
   Despesas indedutíveis 6.376 (10.501)
   Remuneração variável de dirigentes estatutários 47 (348)
   Incentivos relativos ao imposto de renda - 151
   Outros ajustes tributários 1 27
   IR e CS não constituido sobre prejuízos fiscais e diferenças temporárias (171.927) (9.454)
Provisões/atualizações do acordo leniência (9.778) (3.550)
Despesa de imposto de renda e contribuição social 1.330 (15.309)
Impostos correntes - (8.301)
Impostos diferidos 1.330 (7.008)

1.330 (15.309)
Alíquota efetiva de impostos 0,26% (62%)
b. Impostos diferidos: O imposto de renda e a contribuição social diferidos têm as seguintes origens:

Saldo em 2021

2020
Reconhecido 
no resultado

Valor 
líquido

Ativo fiscal 
diferido

Passivo fiscal 
diferido

Provisão para participação nos resultados (PLR) 55 (55) - - -
Provisão para perda esperada - contas a receber 515 (515) - - -

Saldo em 2021

2020
Reconhecido 
no resultado

Valor 
líquido

Ativo fiscal 
diferido

Passivo fiscal 
diferido

Provisões para riscos cíveis, administrativos, 
 trabalhistas e previdenciários 667 (667) - - -
Provisão de manutenção 16.860 (16.860) - - -
Diferenças temporárias - Lei 12.973/14 (a) (3.025) 3.025 - - -
Provisão para fornecedores 20 (20) - - -
Capitalização de juros (15.616) 15.616 - - -
Custo de transação de debêntures (844) 844 - - -
Arrendamento mercantil 1 (1) - - -
Outros 37 (37) - - -
Impostos diferidos ativos (passivos) antes da compensação (1.330) 1.330 - - -
Compensação de imposto - - - - -
Imposto diferido líquido ativo (passivo) (1.330) 1.330 - - -

Saldo em 2020

2019
Reconhecido 
no resultado

Valor 
líquido

Ativo fiscal 
diferido

Passivo fiscal 
diferido

Provisão para participação nos resultados (PLR) 941 (886) 55 55 -
Provisão para perda esperada - contas a receber 924 (409) 515 515 -
Provisões para riscos cíveis, trabalhistas e previdenciários 979 (312) 667 667 -
Provisão de manutenção 28.857 (11.997) 16.860 16.860 -
Diferenças temporárias - Lei 12.973/14 (a) (26.056) 6.571 (19.485) - (19.485)
Provisão para fornecedores 1 19 20 20 -
Arrendamento mercantil 1 - 1 1 -
Outros 31 6 37 37 -
Impostos diferidos ativos (passivos) antes da compensação 5.678 (7.008) (1.330) 18.155 (19.485)
Compensação de imposto - - - (18.155) 18.155
Imposto diferido líquido ativo (passivo) 5.678 (7.008) (1.330) - (1.330)
(a) Saldos de diferenças temporárias resultante da aplicação do artigo nº 69 da lei nº 12.973/14 (fim do Regime 
Tributário de Transição), composto principalmente por depreciação do ativo imobilizado (fiscal) versus amortização 
do ativo intangível (contábil). 9. Partes relacionadas: Os saldos de ativos e passivos em 31 de dezembro de 2021 
e 2020, assim como as transações que influenciaram os resultados dos exercícios de 2021 e 2020, relativos às 
operações com partes relacionadas, decorrem de transações entre a Companhia, sua controladora, profissionais 
chave da administração e outras partes relacionadas.

Transações Saldos
2021 2021

Ativo Passivo
Despesas/custos com  

serviços prestados Imobilizado/Intangível
Despesas 

financeiras
Créditos com partes 

relacionadas
Fornecedores e 
contas a pagar

Controladora
CCR 6.428 (a) - 1.851 (e) 66 (f) 830 (a)

Outras partes relacionadas
AutoBan - - - 8 (f) 38 (f)
ViaOeste - - - 9 (f) -
CPC 13.685 (b) 60 (i) - - -
Samm - - - 3 (f) 13 (f)
MSVia - - - 5 (f) 44 (f)
ViaSul - - - 13 (f) 95 (f)
Bloco Sul - - - 26 (f) 118 (f)
Linhas 8 e 9 - - - 15 (f) 82 (f)
Serveng Cilvilsan 7.720 (c) 3.845 (c) - - 77 (c)
Instituto CCR 606 (h) - - - -
Consórcio Nova Rodovia do Café - - - - 50 (d)
Total 28.439 3.905 1.851 145 1.347

Transações Saldos
2020 2020

Ativo Passivo
Despesas/custos com 

serviços prestados Intangível
Despesas 

financeiras
Créditos com partes 

relacionadas
Fornecedores e 
contas a pagar

Mútuo - partes 
relacionadas

Controladora
CCR 6.272 (a) - 7.193 (g) 66 (f) 511 (a)(f) 238.139 (g)

Outras partes relacionadas
CPC 12.173 (b) 77 (b) - 15 (f) 1.339 (b)(f) -
Serveng Cilvilsan - 47.978 (c) - - - -
Instituto CCR 227 (h) - - - - -
Samm - - - 35 (f) 23 (f) -
Metrô Bahia - - - 61 (f) 6 (f) -
ViaCosteira - - - 22 (f) 43 (f) -
Consórcio Nova Rodovia do Café - - - - 65 (d) -
Total 18.672 48.055 7.193 199 1.987 238.139

Despesas com profissionais chave da administração
2021 2020

Remuneração (j):
Benefícios de curto prazo - remuneração fixa 784 1.344
Outros benefícios:

Provisão de participação no resultado
Provisão para remuneração variável do ano a pagar no ano seguinte 554 191
(Reversão)/Complemento de provisão de PPR do ano anterior pago no ano (40) 806
Previdência privada 42 25
Seguro de vida 2 3

1.342 2.369
Saldos a pagar aos profissionais chave da administração

2021 2020
Remuneração dos administradores (j) 632 265

Na Assembleia Geral Ordinária (AGO) realizada em 05 de abril de 2021, foi fixada a remuneração anual dos 
membros da diretoria da Companhia no montante de R$ 3.100, incluindo salário, benefícios, remuneração 
variável pagos no ano e contribuição para seguridade social. Abaixo, apresentamos as notas relacionadas aos 
quadros: (a) Contrato de prestação de serviços de gestão administrativa nas áreas de contabilidade, assessoria 

10. Ativo imobilizado 2020 2021
Valor de custo Taxa média anual de depreciação % Saldo inicial Adições Baixas Transferências (a) Outros (b) Saldo final
Móveis e utensílios 2.908 - (846) 75 - 2.137
Máquinas e equipamentos 9.025 - (1.847) 2.378 (567) 8.989
Veículos 13.638 - (9.364) 3.673 (2.004) 5.943
Instalações e edificações 10 - - - - 10
Terrenos 26 - - (26) - -
Sistemas operacionais 32.105 - (1.862) 586 (178) 30.651
Imobilizações em andamento 1.357 5.476 (11) (6.822) - -
Total custo 59.069 5.476 (13.930) (136) (2.749) 47.730
Valor de depreciação
Móveis e utensílios 16 (2.732) (277) 841 31 - (2.137)
Máquinas e equipamentos 39 (7.955) (2.874) 1.846 (6) - (8.989)
Veículos 42 (12.032) (3.234) 9.323 - - (5.943)
Instalações e edificações 33 (8) (2) - - - (10)
Sistemas operacionais 35 (30.027) (2.450) 1.851 (25) - (30.651)
Total depreciação (52.754) (8.837) 13.861 - - (47.730)
Total geral 6.315 (3.361) (69) (136) (2.749) -

2019 2020
Valor de custo Taxa média anual de depreciação % Saldo inicial Adições Baixas Transferências (a) Outros (b) Saldo final
Móveis e utensílios 2.969 - (61) - - 2.908
Máquinas e equipamentos 8.770 - (251) 563 (57) 9.025
Veículos 14.426 - (1.201) 2.884 (2.471) 13.638
Instalações e Edificações 10 - - - - 10
Terrenos 26 - - - - 26
Sistemas operacionais 31.471 - (201) 835 - 32.105
Imobilizações em andamento 2.516 2.924 - (4.083) - 1.357
Total custo 60.188 2.924 (1.714) 199 (2.528) 59.069
Valor de depreciação
Móveis e utensílios 15 (2.555) (233) 56 - - (2.732)
Máquinas e equipamentos 36 (7.091) (1.114) 250 - - (7.955)
Veículos 39 (11.457) (1.735) 1.160 - - (12.032)
Instalações e Edificações 33 (5) (3) - - - (8)
Sistemas operacionais 31 (27.079) (3.119) 171 - - (30.027)
Total depreciação (48.187) (6.204) 1.637 - - (52.754)
Total geral 12.001 (3.280) (77) 199 (2.528) 6.315
(a) Reclassificações do ativo imobilizado, infraestrutura em construção e o intangível. (b) Obrigação com o Poder concedente (DER), verba da polícia Rodoviária. Foram acrescidos aos ativos imobilizados, custos das debêntures no 
montante de R$ 34 em 31 de dezembro de 2021 (R$ 86 em 2020). A taxa média de capitalização em 2021, foi de 0,33% a.a. (custo das debêntures dividido pelo saldo médio de debêntures) e 6,06% a.a. em 2020. 
11. Intangível e infraestrutura em construção: 2020 2021
Valor de custo Taxa média anual de amortização % Saldo inicial Adições Baixa Transferências (a) Outros (b) Saldo final
Direitos de exploração da infraestrutura 2.449.574 - (1) 296.450 (c) (2.345) 2.743.678
Direitos de uso de sistemas informatizados 10.250 - - 920 - 11.170
Direitos de uso de sistemas informatizados em andamento 569 241 - (810) - -
Custos de desenvolvimento de sistemas informatizados 1.088 - - - - 1.088
Total custo 2.461.481 241 (1) 296.560 (2.345) 2.755.936
Valor de amortização
Direitos de exploração da infraestrutura (*) (1.741.451) (1.002.228) 1 - - (2.743.678)
Direitos de uso de sistemas informatizados 42 (9.249) (1.751) - - - (11.000)
Custos de desenvolvimento de sistemas informatizados (1.088) - - - - (1.088)
Total amortização (1.751.788) (1.003.979) 1 - - (2.755.766)
Total intangível 709.693 (1.003.738) - 296.560 (2.345) 170
Infraestrutura em construção 142.948 157.951 (4.475) (296.424) - -

2019 2020
Taxa média anual de amortização % Saldo inicial Adições Baixa Transferências (a) Outros (b) Saldo final

Valor de custo
Direitos de exploração da infraestrutura 1.973.694 - - 475.884 (c) (4) 2.449.574
Direitos de uso de sistemas informatizados 9.968 - - 282 - 10.250
Direitos de uso de sistemas informatizados em andamento 608 442 - (481) - 569
Custos de desenvolvimento de sistemas informatizados 1.088 - - - - 1.088
Total custo 1.985.358 442 - 475.685 (4) 2.461.481
Valor de amortização
Direitos de exploração da infraestrutura (*) (1.194.395) (547.056) - - - (1.741.451)
Direitos de uso de sistemas informatizados 41 (8.399) (850) - - - (9.249)
Custos de desenvolvimento de sistemas informatizados 100 (1.087) (1) - - - (1.088)
Total amortização (1.203.881) (547.907) - - - (1.751.788)
Total intangível 781.477 (547.465) - 475.685 (4) 709.693
Infraestrutura em construção 402.833 216.036 (37) (475.884) - 142.948

jurídica, suprimentos, tesouraria e recursos humanos executados pela CCR - GBS (Global Business Services), cujo 
vencimento se dá no mês seguinte ao do faturamento; (b) Contrato de prestação exclusiva de serviços suporte e 
manutenção em tecnologia da informação executados pela CCR - GBS (Global Business Services), cujos valores 
são liquidados mensalmente no 1º dia útil do mês seguinte ao do faturamento; (c) Contrato de prestação de 
serviços por empreitada a preço global, cujos pagamentos ocorrem até o 10º dia do mês seguinte; (d) Contrato de 
prestação de serviço por empreitada a preço estimado para execução da obra de recuperação da pista existente na 
BR-376, com vigência até 20 de novembro de 2019. O saldo remanescente nos dois exercícios, refere-se à caução. 
O Consórcio é constituído pelas empresas Andrade Gutierrez Engenharia e AG Construções e Serviços; (e) Contrato 
de mútuo com a acionista CCR S.A. remunerado à variação de 110,7% do CDI, com vencimento em 27 de novembro 
de 2021. Em 19 de maio de 2021, o saldo foi liquidado por meio de absorção de prejuízos acumulados, mediante 
débito à conta da acionista CCR S.A.; (f) Refere-se a encargos de folha de pagamento relativo à transferência 
de colaboradores, cujo o vencimento se dá no mês subsequente a emissão do documento; (g) Serviços prestados 
referentes a esforços de pavimento e recomposição de pista nos trechos da rodovia BR-277 km 124 ao km 140 e 
BR-373 km 171 ao km 183; (h) Contrato de doação com o Instituto CCR a fim de viabilizar ações, campanhas e 
projetos corporativos e sociais; (i) Contrato de serviços especializados de elaboração de projetos de restauração e 
manutenção de pavimentos, vigentes até janeiro de 2022, cujo vencimento se dá até o 1º dia do mês subsequente 
a prestação do serviço; e (j) Contempla o valor total de remuneração fixa e variável atribuível aos membros da 
administração e diretoria.

(*) Amortização pela curva do benefício econômico; (a) Reclassificações entre ativo imobilizado e ativo intangível; 
e (b) Retenção de caução por serviço executado parcialmente. Foram acrescidos aos ativos intangíveis, custos das 
debêntures no montante de R$ 9.983 em 31 de dezembro 2021 (R$ 18.323 em 31 de dezembro de 2020). A taxa 
média de capitalização em 2021 foi de 0,33% a.a. (custo das debêntures dividido pelo saldo médio de debêntures) 
e 6,06% a.a. em 2020. 
12. Fornecedores: 2021 2020
Circulante
Fornecedores e prestadores de serviços nacionais (a) 6.247 51.916
Fornecedores e prestadores de serviços estrangeiros (a) - 30
Cauções e retenções contratuais (b) 32.920 21.061

39.167 73.007
(a) Refere-se principalmente a valores por conta de serviços, materiais e equipamentos relacionados a obras 
de melhorias, manutenção e conservação. (b) Trata-se de retenção contratual estabelecida com prestadores de 
serviços, destinada a suprir eventuais inadimplências fiscais e trabalhistas destes prestadores, em decorrência de 
responsabilidade solidária da Companhia. Em média, são retidos 5% do valor das medições até o encerramento 
do contrato de prestação de serviços. 

13. Arrendamento mercantil: 
a. Direito de uso em arrendamento

2020 2021
 Saldo Inicial Depreciação Saldo Final
Máquinas e equipamentos 52 (52) -

52 (52) -
b. Passivo de arrendamento

2020 2021
Saldo Inicial Pagamentos Saldo Final

Circulante 56 (56) -
56 (56) -

O cálculo do valor presente foi efetuado considerando-se uma taxa de juros nominal de 7,08% a.a.. As taxas são 
equivalentes às de emissão de dívidas no mercado com prazos e vencimentos equivalentes.

Este documento foi assinado digitalmente por Wilson Souza De Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5759-CCEE-713B-B87C.
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14. Debêntures

Série Taxas contratuais

Taxa efetiva 
do custo de 

transação  
(% a.a.)

Custos de 
transação 
incorridos

Vencimento 
final 2021 2020

1. 5ª Emissão - Série 1 IPCA + 6,06% a.a. 6,3483% (a) 1.186
Novembro de 

2021 - 116.597 (c)

1. 6ª Emissão - Série 2 IPCA + 4,4963% a.a. 4,6905% (a) 1.284
Novembro de 

2021 - 220.942 (c)
2. 7ª Emissão - Série 1 112,50% do CDI 0,2991% (b) 1.116 Julho de 2021 - 100.829 (d)

Total geral - 438.368
2021 2020

Circulante
Debêntures - 439.045
Custos de transação - (677)

- 438.368
(a) O custo efetivo destas transações refere-se à taxa interna de retorno (TIR) calculada considerando os juros 
contratados mais os custos de transação. Para os casos aplicáveis, não foram consideradas para fins de cálculo 
da TIR as taxas contratuais variáveis. (b) O custo efetivo destas transações refere-se aos custos de transação in-
corridos na emissão dos títulos e não considera taxas pós-fixadas, uma vez que na data de cada transação não são 
conhecidas as futuras taxas de CDI aplicáveis. Estas taxas somente serão conhecidas com a fluência do prazo de 
cada transação. Garantias: (c) Fiança corporativa da CCR em condição suspensiva, no caso de término antecipado 
do contrato de concessão. (d) Não existem garantias. A Companhia possui contratos financeiros, como debêntures, 
entre outros, com cláusulas de cross default e/ou cross acceleration, que estabelecem vencimento antecipado, 
caso deixe de pagar valores devidos em outros contratos por ela firmados ou caso ocorra o vencimento antecipado 
dos referidos contratos. Os indicadores são constantemente monitorados a fim de evitar a execução de tais cláusu-
las. A seguir especificamos as principais condições e cláusulas restritivas vinculadas aos contratos de debêntures, 
seguindo a indexação da primeira coluna do quadro onde as operações estão detalhadas. As condições, garantias 
e restrições pactuadas vêm sendo cumpridas regularmente. 1. Em 16 de novembro de 2021, estas emissões foram 
liquidadas. 2. Em 26 de julho de 2021, esta emissão foi liquidada. 15. Provisões para riscos cíveis, trabalhistas 
e previdenciários: A Companhia é parte em ações judiciais e processos administrativos perante tribunais e órgãos 
governamentais, decorrentes do curso normal de suas respectivas operações, envolvendo questões cíveis, traba-
lhistas e previdenciários. A Administração constituiu provisão em montante considerado suficiente para cobrir as 
prováveis perdas estimadas com as ações em curso, conforme quadro abaixo, com base em (i) informações de 
seus assessores jurídicos, (ii) análise das demandas judiciais pendentes e (iii) com base na experiência anterior 
referente às quantias reivindicadas:

2020 2021
Saldo 

inicial
Consti-
tuição Reversão

Paga-
mentos

Atualização de bases 
processuais e monetária

Saldo 
final

Não circulante
Cíveis 22.188 6.544 (22.145) (2.877) 503 4.213
Trabalhistas e previdenciárias 1.200 948 (565) (675) 74 982

23.388 7.492 (22.710) (3.552) 577 5.195
A Companhia possui outros riscos relativos a questões cíveis e trabalhistas, avaliadas pelos assessores jurídicos 
como sendo de risco possível, nos montantes indicados abaixo, para os quais nenhuma provisão foi constituída, 
tendo em vista que as práticas contábeis adotadas no Brasil e as IFRS não determinam sua contabilização.

2021 2020
Cíveis e administrativos (a) 55.309 46.886
Trabalhistas e previdenciários 254 3

55.563 46.889
(a) Do montante total, R$ 20.613 refere-se a constituição da provisão destinada a cobrir determinadas obrigações 
vinculadas a processos administrativos atualmente em curso informados no tópico 1.3 Outras informações rele-
vantes. Além de efetuar depósitos judiciais, foram contratadas fianças judiciais para os processos em andamento, 
cujo montante em 31 de dezembro de 2021 é de R$ 514 (R$ 514 em 31 de dezembro de 2020). 16. Provisão de 
manutenção: 

2020 2021

Saldo inicial
Constituição/reversão de 
provisão a valor presente

Reversão do ajuste a 
valor presente Realização Saldo final

Circulante 70.146 (13.675) 2.000 (58.471) -
70.146 (13.675) 2.000 (58.471) -

As taxas anuais de 2021 e 2020, para o cálculo do valor presente, são de 7,08% a.a. e 6,49% a.a., respectiva-
mente. 17. Patrimônio Líquido: a) Capital social: O capital social da Companhia é de R$ 877.191, dividido em 
3.489.537.822 ações nominativas, sem valor nominal, sendo 1.163.179.274 ações ordinárias e 2.326.358.548 
ações preferenciais. Em 07 de janeiro de 2021 o montante de R$ 78.000 do saldo de capital social a integralizar, 
foi totalmente integralizado. Em 07 de julho de 2021, foi aprovado o aumento de capital de R$ 306.000, mediante 
a emissão de 538.191.426 novas ações, sendo 179.397.142 de ações ordinárias e 358.794.284 de ações prefe-
renciais, todas nominativas e sem valor nominal. Em 08 de julho de 2021, no montante de R$ 50.000, do saldo de 
capital social a integralizar, foi totalmente integralizado. Em 03 de agosto de 2021, no montante de R$ 50.000, 
do saldo de capital social a integralizar, foi totalmente integralizado. Em 09 de agosto de 2021, no montante de 
R$ 35.000, do saldo de capital social a integralizar, foi totalmente integralizado. Em 03 de setembro de 2021, no 
montante de R$ 30.000, do saldo de capital social a integralizar, foi totalmente integralizado. Em 08 de setembro 
de 2021, no montante de R$ 29.000, do saldo de capital social a integralizar, foi totalmente integralizado. Em 05 de 
outubro de 2021, no montante de R$ 45.000, do saldo de capital social a integralizar, foi totalmente integralizado. 
Em 08 de novembro de 2021, no montante de R$ 20.000, do saldo de capital social a integralizar, foi totalmente 
integralizado. Em 13 de dezembro de 2021, no montante de R$ 25.000, do saldo de capital social a integralizar, foi 
totalmente integralizado. Em 22 de dezembro de 2021, foi aprovado o aumento de capital de R$ 33.000, mediante 
a emissão de 766.568.859 novas ações, sendo 255.522.953 de ações ordinárias e 511.045.906 de ações preferen-
ciais, todas nominativas e sem valor nominal. b) Absorção dos prejuízos acumulados: Em 19 de maio de 2021, 
foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária o adiamento ao Contrato de Mútuo celebrado pela Companhia e a 
Controladora CCR S.A. a fim de que o saldo devido atualizado seja destinado ao patrimônio líquido da Companhia 
à conta de prejuízos acumulados e resultando na absorção de prejuízos acumulados no montante de R$ 243.458.
18. Receitas operacionais 2021 2020
Receitas de pedágio 840.756 851.475
Receitas de construção (ICPC 01 R1) 146.680 203.136
Receitas acessórias e administrativas 14.943 15.393
Receita bruta 1.002.379 1.070.004
Impostos sobre receitas (73.886) (74.952)
Devoluções e abatimentos (641) (723)
Deduções das receitas brutas (74.527) (75.675)
Receita operacional líquida 927.852 994.329

19. Resultado financeiro 2021 2020
Despesas financeiras
Juros sobre debêntures (20.067) (28.643)
Variação monetária sobre debêntures (28.344) (17.092)
Juros e variações monetárias com partes relacionadas (1.851) (7.193)
Ajuste a valor presente da provisão de manutenção (2.000) (3.737)
Capitalização de custos das debêntures 10.017 18.409
Perda com operações de derivativos (1.008) -
Variações cambiais sobre fornecedores estrangeiros (205) (90)
Juros sobre acordo de leniência (2.505) (10.442)
Ajuste a valor presente - arrendamento mercantil (2) (6)
Taxas, comissões e outras despesas financeiras (2.790) (2.462)

(48.755) (51.256)
Receitas financeiras
Variação monetária sobre debêntures - 3.722
Ganho com operações de derivativos 1.014 -
Rendimento sobre aplicações financeiras 7.395 2.091
Variações cambiais sobre fornecedores estrangeiros 277 11
Juros e outras receitas financeiras 680 247

9.366 6.071
Resultado financeiro (39.389) (45.185)
20. Instrumentos financeiros: A Companhia mantém operações com instrumentos financeiros. A administração des-
ses instrumentos é efetuada por meio de estratégias operacionais e controles internos visando assegurar liquidez, 
rentabilidade e segurança. A contratação de derivativos com o objetivo de proteção é feita por meio de uma análise 
periódica da exposição ao risco que a administração pretende cobrir (câmbio, taxa de juros e etc.). A política de 
controle consiste em acompanhamento permanente das condições contratadas versus condições vigentes no merca-
do. Não são efetuadas aplicações de caráter especulativo em derivativos ou quaisquer outros ativos de risco, como 
também não efetuam operações definidas como derivativos exóticos. Os resultados obtidos com essas operações estão 
condizentes com as políticas e estratégias definidas pela administração da Companhia. Para apoio ao Conselho de 
Administração da Companhia, nas questões financeiras estratégicas, a Controladora CCR S.A. possui um Comitê de 
Resultados e Finanças, formado por conselheiros indicados pelos acionistas controladores e conselheiros independen-
tes, que analisa as questões que dizem respeito à política e estrutura financeira da Companhia, acompanha e informa 
o Conselho de Administração sobre questões financeiras chave, tais como empréstimos/refinanciamentos de dívidas 
de longo prazo, análise de risco, exposições ao câmbio, aval em operações, nível de alavancagem, política de dividen-
dos, emissão de ações, emissão de títulos de dívida e investimentos. Todas as operações com instrumentos financeiros 
estão reconhecidas nas demonstrações financeiras da Companhia, conforme o quadro a seguir: 
Instrumentos financeiros por categoria:
 2021 2020

Ativos

Valor justo 
através do 
resultado

Ativos 
financeiros 

mensurados 
ao custo 

amortizado

Passivo 
financeiro 

mensurado 
ao custo 

amortizado

Valor justo 
através do 
resultado

Ativos 
financeiros 

mensurados 
ao custo 

amortizado

Passivo 
financeiro 

mensurado 
ao custo 

amortizado
Caixa e bancos 219 - - 5.499 - -
Aplicações financeiras 26.028 - - 103.822 - -
Contas a receber - 1.761 - - 44.899 -
Contas a receber - 
 partes relacionadas - 145 - - 199 -
Passivos
Debêntures (a) - - - - - (438.368)
Fornecedores e outras contas 
 a pagar - - (40.165) - - (73.772)
Mútuos - partes relacionadas - - - - - (238.139)
Fornecedores - 
partes relacionadas - - (1.347) - - (1.987)
Passivo de arrendamento - - - - - (56)
Obrigações com o poder 
 concedente - - (3.471) - - (6.747)

26.247 1.906 (44.983) 109.321 45.098 (759.069)
(a) Valores líquidos dos custos de transação. O valor justo dos instrumentos financeiros foi determinado conforme 
descrito a seguir: · Caixa e bancos e aplicações financeiras - Os saldos em caixa e bancos têm seus valores 
justos idênticos aos saldos contábeis. As aplicações financeiras em fundos de investimentos estão valorizadas 
pelo valor da cota do fundo na data das demonstrações financeiras, que corresponde ao seu valor justo (nível 2). 
As aplicações financeiras em CDB (Certificado de Depósito Bancário) e instrumentos similares possuem liquidez 
diária com recompra na “curva do papel” e, portanto, a Companhia entende que seu valor justo corresponde ao 
seu valor contábil. · Contas a receber, contas a receber - partes relacionadas, fornecedores e outras contas a 
pagar, fornecedores - partes relacionadas e mútuos - partes relacionadas - Os valores justos são próximos dos 
saldos contábeis, dado o curto prazo para liquidação das operações. Acordo de leniência trata-se de penalidade 
impostas e já está ao seu valor justo. · Passivo de arrendamento e obrigações com o poder concedente - Con-
sideram-se os valores contábeis desses instrumentos financeiros equivalentes aos valores justos, por se tratarem 
de instrumentos financeiros com características exclusivas, oriundos de fontes de financiamento específicas. · 
Debêntures mensuradas ao custo amortizado - Caso fosse adotado o critério de reconhecer esses passivos pelos 
seus valores justos (nível 2), os saldos apurados seriam os seguintes:

2021 2020
Valor  

contábil (a)
Valor 

justo (b)
Valor  

contábil (a)
Valor  

justo (b)
Debêntures (a) (b) - - 439.045 457.592
(a) Os valores contábeis estão brutos dos custos de transação. (b) Os valores justos estão qualificados no nível 
2, conforme definição detalhada no item “Hierarquia de Valor Justo”, a seguir. Os valores justos foram calculados 
projetando-se os fluxos de caixa até o vencimento das operações com base em taxas futuras obtidas através de 
fontes públicas (ex: B3 e Bloomberg), acrescidas dos spreads contratuais e trazidos a valor presente pela taxa livre 
de risco (pré-DI). Hierarquia de valor justo: A Companhia possui os saldos abaixo de instrumentos financeiros 
avaliados pelo valor justo, os quais estão qualificados a seguir:
Nível 2: 2021 2020
Aplicações financeiras 26.028 103.822
Os diferentes níveis foram definidos a seguir: · Nível 1: preços negociados (sem ajustes) em mercados ativos para 
ativos e passivos idênticos; · Nível 2: inputs, diferentes dos preços negociados em mercados ativos incluídos no 
nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços); e 
· Nível 3: premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseadas em dados observáveis de mercado (inputs não 
observáveis). Instrumentos financeiros derivativos: As operações com derivativos finalizadas em 31 de dezembro 
de 2021, tinham por objetivo principal a proteção contra variações nas taxas de juros, sem caráter especulativo. 
Dessa forma, eram caracterizados como instrumentos de hedge e estão registrados pelo seu valor justo por meio do 

Relatório dos Auditores Independentes Sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Acionistas e Administradores da RDN Concessões e Participações S.A. (antiga RodoNorte - Concessionária 
de Rodovias Integradas S.A.) Ponta Grossa - PR
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da RDN Concessões e Participações S.A. (antiga RodoNorte 
- Concessionária de Rodovias Integradas S.A., “Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa 
opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e financeira da RDN Concessões e Participações S.A. em 31 de dezembro de 2021, 
o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes pre-
vistos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Chamamos 
a atenção para a nota explicativa nº 1.1 às demonstrações financeiras, que descreve que  o contrato detido pela 
Companhia de concessão do Lote n° 5 do Programa de Concessão de Rodovias no Estado do Paraná por 24 anos, 
teve vigência até 27 de novembro de 2021 e após seu encerramento a Companhia entrou em um processo de 
dormência. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. Outras informações que acompanham 
as demonstrações financeiras e o relatório dos auditores: A administração da Companhia é responsável por 
essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações 
financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 

sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de 
ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 
com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante 
no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este res-
peito. Responsabilidades da administração pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na 
elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a admi-
nistração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 
para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações 
financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são considera-
das relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, 
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte 
da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: - Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, 

planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os con-
troles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. - Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Com-
panhia. - Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela administração. - Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, 
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modi-
ficação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. - Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, 
da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significa-
tivas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 20 de abril de 2022
KPMG Auditores Independentes Ltda. Wagner Bottino
CRC 2SP014428/O-6  Contador CRC 1SP196907/O-7

resultado. Todos os instrumentos financeiros derivativos da Companhia foram negociados em mercado de balcão. 
Segue abaixo quadro detalhado sobre os instrumentos derivativos contratados para a Companhia:

Valores brutos 
contratados e liquidados Resultado

Contraparte
Data de início 
dos contratos

Data de 
Vencimento

Moeda local Recebidos/
(Pagos)

Ganho/(Perda) 
em resultado

NDF 2021 2020 2021 2020
Posição ativa Itaú Unibanco S.A. 25/03/2021 01/06/21 (274) - (274) -
Posição ativa Itaú Unibanco S.A. 05/07/2021 01/11/21 280 - 280 -
Total das operações em aberto em 2021 - - - -
Total das operações liquidadas durante o exercício  
 findo em 31 de dezembro de 2021 e 2020 6 - 6 -
Total das operações 6 - 6 -
Análise de sensibilidade: As análises de sensibilidade são estabelecidas com base em premissas e pressupostos 
em relação a eventos futuros. A Administração da Companhia revisa regularmente essas estimativas e premissas 
utilizadas nos cálculos. No entanto, a liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em 
valores diferentes dos estimados devido à subjetividade inerente ao processo utilizado na preparação das análises. 
Apresentamos abaixo, as análises de sensibilidade quanto às taxas de juros. A Companhia adotou para os cená-
rios de estresse A e B da análise de sensibilidade, os percentuais de 25% e 50%, respectivamente, os quais são 
aplicados no sentido de apresentar situação que demonstre sensibilidade relevante de risco variável. Análise de 
sensibilidade de variações nas taxas de juros: Abaixo estão demonstrados os valores resultantes das variações 
monetárias e de juros sobre os contratos de debêntures e aplicações financeiras com taxas pós-fixadas, no horizonte 
de 12 meses, ou seja, até 31 de dezembro de 2022 ou até o vencimento final de cada operação, o que ocorrer primeiro.

Efeito em R$ no resultado

Operação Risco
Vencimen-

tos até
Exposição 

em R$ (4)
Cenário 

provável
Cenário A 

25%
Cenário B 

50%
Aplicação financeira (Menkar II) (3) CDI (2) 26.028 2.343 1.757 1.172
Total do efeito de ganho ou (perda) 2.343 1.757 1.172
As taxas de juros consideradas foram (1):

CDI (2) 9,15% 6,86% 4,58%
(1) As taxas apresentadas acima serviram como base para o cálculo. As mesmas foram utilizadas nos 12 meses do 
cálculo: No item (2) abaixo, está detalhada a premissa para obtenção da taxa do cenário provável: (2) Refere-se à taxa 
de 31/12/2021, divulgada pela B3; (3) O conceito aplicado para aplicações financeiras consiste em se o CDI cair, há 
uma redução da receita financeira; e (4) Os cenários de estresse contemplam uma depreciação dos fatores de risco 
(CDI). 21. Compromissos vinculados a contratos de concessão: Em 2021 a Companhia não assumiu compromissos 
de realizar novos investimentos. Em 31 de dezembro de 2020 esses compromissos foram de R$ 270.437. O valor reflete 
os investimentos estabelecidos no início do Contrato de Concessão, ajustados por reequilíbrios firmados com o Poder 
Concedente, atualizados anualmente pelos índices de reajuste tarifário e não incluem eventuais investimentos contin-
gentes nem tão pouco os investimentos do Acordo de Leniência. 22. Demonstração dos fluxos de caixa: a. Efeitos nas 
demonstrações em referência, que não afetaram o caixa no exercício findo em 31 de dezembro de 2021 e 2020. Caso 
as operações tivessem afetado o caixa, seriam apresentadas nas rubricas do fluxo de caixa abaixo:
 2021 2020
Fornecedores 28 (4)
Obrigações com o poder concedente - (2.528)
Fornecedores - partes relacionadas - (16.029)
Impostos e contribuições a recolher (3.468) -
Tributos a recuperar 11 -
Outras contas a pagar 2.710 (616)
Efeito no caixa líquido das atividades operacionais (719) (19.177)
Adição ao ativo intangível - 16.029
Outros de ativo imobilizado e intangível (2.749) 2.532
Mútuos - partes relacionadas - 616
Efeito no caixa líquido das atividades de investimento (2.749) 19.177
Mútuos - partes relacionadas (239.990) -
Absorção de prejuízos acumulados 243.458 -
Efeito no caixa líquido das atividades de financiamento 3.468 -
b. A Companhia classifica os juros pagos como atividade de financiamento, por entender que tal classificação 
melhor representa os fluxos de obtenção de recursos.
c. Reconciliação das atividades de financiamento

Debêntu-
res

Operações 
com deri-

vativos
Capital 
social

Passivo 
de arren-
damento Total

Saldo Inicial (438.368) - (460.191) (56) (898.615)
Variações dos fluxos de caixa de financiamento
Integralização de capital - - (362.000) - (362.000)
Liquidações de operações com derivativos - (6) - - (6)
Pagamento de principal e juros 486.779 - - 56 486.835
Total das variações nos fluxos de caixa de financiamento 486.779 (6) (362.000) 56 124.829
Outras variações
Despesas com juros, variação monetária e cambial (48.411) - - - (48.411)
Resultado das operações com derivativos e valor justo - 6 - - 6
Total das outras variações (48.411) 6 - - (48.405)
Saldo Final - - (822.191) - (822.191)
23. Acordo de Leniência: Em 6 de março de 2019, a Companhia divulgou Fato Relevante informando que, sua 
controlada RDN celebrou Acordo de Leniência com o Ministério Público Federal - Procuradoria da República no 
Paraná, pelo qual a controlada se comprometeu a (i) pagar o valor de R$ 35.000 a título de multa prevista na Lei 
de improbidade; (ii) arcar com R$ 350.000, atualizado semestralmente pela Selic, a título de redução em 30% 
da tarifa de pedágio em favor dos usuários em todas as praças de pedágio por ela operadas por, pelo menos, 
12 meses; e (iii) executar obras nas rodovias por ela operadas no valor total de R$ 365.000, atualizado semes-
tralmente pela Selic. O valor total de R$ 750.000 foi integralmente provisionado no exercício de 2018. Em 28 de 
março de 2019, a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal homologou o Acordo de Le-
niência. A multa, no valor de R$ 35.000, foi paga em 26 de abril de 2019, o início do desconto tarifário ocorreu 
em 27 de abril de 2019 e foi concluído em 13 de outubro de 2020 e os gastos com a execução de obras inicia-
ram-se em novembro de 2019. Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2021 houve despesas previstas 
decorrente do acordo de leniência no montante de R$ 25.943 (R$ 9.852 em 30 de dezembro de 2020), principal-
mente referente à supervisão e controle de obras e honorários advocatícios. 24. Provisão de obras a realizar: 
A Companhia efetuou provisão no montante de R$ 21.398, decorrente de valores necessários para conclusão de 
obras estabelecidas no contrato de concessão, encerrado em 27 de novembro de 2021. A previsão de conclusão 
dessas obras é para o mês de maio 2022. 25. Eventos subsequentes: · Integralização de Capital: Em 07 de 
janeiro de 2022 ocorreu a integralização do valor de R$ 22.000, conforme boletim de subscrição aprovado em 
Assembleia Geral Extraordinária de 07 de outubro de 2021. Aporte para futuro aumento de capital: Em 05 de abril 
de 2022, ocorreu o aporte para futuro aumento de capital no valor de R$ 11.000, pela Controladora CCR S.A.
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Eduardo Siqueira Moraes Camargo Diretor de Operações

Contadora
Fabia da Vera Cruz Campos Stancatti

CRC 1SP190868/O-0 S/PR

Este documento foi assinado digitalmente por Wilson Souza De Oliveira. 
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